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ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITIJRA MUNTCTPAL DE MARCOLÂNDTA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porflria Maria de Sousa, 21 -Centro - Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcolândia - Piaui 
Adm. 2021-2024 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 041/2021. 
PROCESSO Nº: 041/2021. 
TOMADA DE PREÇO Nº: 003/2021 . 

A 
MARCOLÃNDIA 

Amor e tMptito pelo povo 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA - PI. 
CONTRATADO: GJS CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 12.388.417/0001-52. 
CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSULA OITAVA (VALOR) ADITIVA-SE O 
VALOR EM 25,45% SENDO O VALOR DO ADITIVO DE R$ 25.333,03 
(VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRÊS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE NOVEMBRO 2021. 

Marcolândia - PI, 04 de novembro de 2021. 

L ,,L UccL1rl .l fkit? t,t,-Í,, 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Mwúcipal 

ld:1518DF67C40117DF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITIJRA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porflria Maria de Sousa, 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcolilndia - Piaui 
Adm. 2021-2024 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 064/2021. 
PROCESSO Nº: 064/2021. 
TOMADA DE PREÇO Nº: 004/2021. 

A 
MARCOLÃNDIA 

Mtxe,espeitopelopoo.o 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA - PI. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA LUCENAEIRELI, CNPJ: 37.717.529/0001-
30. 
CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSULA OITAVA (VALOR) ADITIVA-SE O 
VALOR EM 15,08% SENDO O VALOR DO ADITIVO DE R$ 51.745,91 
(CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
NOVENTA E UM CENTAVOS). 
ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE NOVEMBRO 2021. 

Marcolândia - PI, 04 de novembro de 2021. 

L nL JLl.,,/4 .l ¼Ít? w,J., 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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F.sTADO DO PIAuf 

PRFEmJRA MUNICIPAL DE MARÇQLÃNDJA 
C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 

Rua Porftrla Maria de Soau, 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174 
CEP. 6".685-000-Marcollndla-Plauf 

Adm. 2021-2024 

A 
MAllCOLANDIA 

Mae!WllllDpâallCM> 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N°: 001 
CONTRATO: 067 /2021. 
PROCESSO N°: 067 /2021. 
TOMADA DE PREÇO N°: 005/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA - PI. 
CONTRATADO: CONSTRUTORAJN, CNPJ: 35.600.495/0001-74. 
CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSULA OITAVA (VALOR) ADITIVA-SE O 
VALOR EM 30,82% SENDO O VALOR DO ADITIVO DERS 192.528,32 
(CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E OITO 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 
ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE NOVEMBRO 2021. 

Marcolândia - PI, 04 de novembro de 2021. 

Ln L "li ,1.. 1,, ;, µ,.J. Q w , J,, 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 

E- m ail: myniçlplgden9v99rientedopi3y l@gm3it.ç9m 

DECRETO DE Nº. 66, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 . 

"Regulamenta a Lei 457 de 23 de j unho de 202 1, 
que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal no 
Municipio de Novo O riente do Piauí e dá outras 
providênciasn 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, Francisco Afonso Ribe iro Sobreira, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Novo Oriente do Piauí 
- PI; 

Decreta: 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕE S PRELIMINARES 

Art. 1 ° Este Decreto estabelece as normas que regulamentam a inspeção e a fiscalização 
industrial e sanitária de produtos de origem animal, instituídas pela Lei 4 57/202 1. 

Art. 2° A inspeção e a fi scalização de estabelecimentos d e p rodutos de origem animal 
que realizem o comércio intermunicipal, de que trata esse decreto, são de competência do 
Serviço de Inspeção Munic ipal w S IM, da Secretaria M unicipal de Agricultura - SEMAG de 
Novo Oriente do PiauL 

§ 1 ° A inspeção e a fiscalização se estendem às casas atacadistas que recebem e 
armazenam produtos de o rigem anima l, em caráter supletivo às atividades de fi scalização da 
Secretária M unic ipal de Saúde. 

Art . 3º: Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização prevista nesse Decreto os animais 
destinados ao abate, a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus 
derivados, o leite e seus derivados e os produtos de abelhas e seus derivados, comestíveis e não 
comesdveis, com adições ou não de produtos vegetais. 

Parágrafo Único: A inspeção e a fiscalização a que se refere este artigo abrangem, sob o 
po nto de vista industria] e sanitá rio, a inspeção ante-mortem e pós- mortem dos animais, a 
recepção, a manipulação, o beneficiamento , a industrialização, o fracionamento, a conservação, 
o acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a exposição, e o trânsito de 
qualquer matérias-primas e produtos de origem anim al. 

Art. 4° A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas: 

J- Nas propriedades Rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas á manipulação 
ou ao processamento de produtos de origem animal; 

11- Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste 
Decreto para abate ou industrialização; 

m .. Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus d erivados para manipulação, 
d istri buição ou i.ndustria lização; 
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Es tado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Setembro, n • 480- Centro - Novo O riente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89} 34 75 -1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 

E-mail = muoidoiodeoovoocientedooiaui@smail com 

IV- N os estabe lecimentos q ue produzem e recebam ovos e seus de rivados p ara 
distribuição o u industria lização; 

V- Nos estabelecim e ntos que receba m le ite e seus derivados para be ne fic iamento o u 
industria lização; 

VI- Nos esta be lec imentos que extraem o u recebam produtos de abe lhas e seus de rivad os 
para beneficiame nto ou indus trialização; 

VU- N os estabe lecimentos q ue recebam, m anipulem, armazenam , con servem , 
acondicione m , o u expeçam matérias -primas e p rodutos de o rigem animal comestíveis e não 
com estive is, procedentes d e estabe lecimentos registrad os; 

§ 1° Todos os produtos de o rigem animal o riundos de estabe lecimentos inspecio nado s 
poderão sofrer re inspeção quando uti lizados como matérias-primas para a e laboração de o utros 
p rodutos desta natureza. 

§ 2° A insp eção e fi scal ização a brangem também os produtos a fins , tais como 
coagulantes, co ndi m entos, c orantes, conservadores, ant ioxidantes , fermentos e outros 
encontrados e u tilizados nos estab elecimentos d e produtos de origem animal. 

Art. 5° A execução da inspeção e fiscalização pelo SIM isen ta o estabelecime nto de 
qua lqu er outra fiscalização industria l ou sanitária estadual ou munic ipa l, para produtos de 
origem animal. 

CAPÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 6° O Serviço de Inspeção e fiscal ização industrial e sani tária de produtos de o rigem 
animal no Mun.ic ipio de N ovo O r iente do P ia u.í p revisto neste D ecreto é de a tri buição do 
M édico Veterinário Oficia l e dos de m a is cargos e fe tivos d e ativ idades técnicas de fisc a lização 
da Secre ta ria Municipa l de Agric ultura - SE MAG de N ovo O rie nte d o Piaui. 

A rt. 7° O S TM, estabelecerá os proced im e n tos, as práticas, pro ibições e imposições, be m 
com o as fiscalizações necessárias ã pro m oção e m anu te nção da qualidade e hig iene sanitária dos 
p rodutos de o rigem an imal, comestiveis e não com estíveis . 

Art. 8°. O que não coube r aos estabe lecimentos registrado s, fica a cargo do S. I.M 
disponibilizar m a terial ind ispensável às atividades d e fiscalização o u inspeção industrial , 
adequada a cada s ituação. 

Art. 9° . O M édico V e terinário oficial lotado no S.I.M, mediante apresentação de 
documento de identificação func ional e qua ndo e m serviço de fiscalização ou d e inspeção 
indus tria l e san itária d e POA no desem penho d e suas funções, e m q ualque r horário , terá livre 
acesso a os estabe lecimentos e suas dependê nc ias. às propriedades rurais, aos depósitos, 
a rmazéns ou qua lq ue r outro local o u instalação onde se ab atam a n im a is , p rocessem, m anipulem, 
trans fo rme m , preparem, transportem, benefic iem, acondicione m , armazenem, de posite m o u 
com erc ia lizem produtos e subprodutos d e o rigem a nima l, m atérias-primas e afins. 

Estado do P iau f 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Set embr-o, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 347S-13S3 - CNPJ: 0 6 .S54.836/0001 - 14 

E-mail : muoideiodaoovooc!ootadoolaul@smail com 

CAPITULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. l Oº . A inspeção ind ustrial e sanitária de produtos de origem animal será instalada 
nos estabe lecimentos que , a pós a provação do processo d e regis tro e licença pelo SIM, ficará 
suje ito às no rmas d e implan tação e fun cionamento. 

Art. 11 °. Todo estabelecimento de produtos de o rigem animal d o ta dos de registro j unto 
ao SD..1 deverá possuir inspeção ind us trial e sanitária. 

Art. 12°. A inspeção ind ustria l e sanitária será: 

1 - Pe rmanente: nos e stabelecimentos d e produtos de origem an imal que a ba tem a nima is 
de açoug ue ou anima is s ilvestres e exóticos. sendo o briga tó rio o acom p anham ento d o m édico 
veter inário o fi c ia l ou habi litado em todas as etap as p rodutivas. 

II -Pe rió dicos: nos demais estabe lecimentos de p rodutos de orige m anima l. 

§ 1 º A per iodicidad e da inspeção será de te rminada , a juízo do SIM.:. de a cordo com a 
avalia ção dos r iscos san.itários dos processos de produção dos di fere ntes p rodutos. incluindo os 
programas de au tocontro le ~ con forme estabelecido em nonnas complem e ntares. 

§2° N o caso d e rép teis e anfíbios, a inspeção e a fi scal ização serão realizadas e m caráter 
pe rmanente a pe nas durante as o pe rações de abate . 

Art. 13°. Fará parte dos procedime ntos de insp eção e fiscalização a verificação dos 
program as de autocontro le, bem como a veri ficação d a con formidad e dos p rocessos de 
produção através dos seus resultados de exames m icro bio lóg icos. m icroscópicos~ fís ico
quím icos, o rgano lép ticos o u , ainda , qua lquer o u tro previs to para o p roduto em q ues tão. 

Art. 14 ° . A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de o rigem anima l 
abrangem , e n tre outros, os seguin tes proced.imentos: 

1- insp eção ante mortem e post mortem das difere ntes espécies anima is; 

n - verifica ção d as condições hig iênico-sa ni tárias das ins ta lações, dos equipame ntos e 
do func ionamento dos estabe lecimentos ; 

Ili- veri fica ção da prá tica de hig iene e dos hábitos hig iê nicos pe lo s m a nipuladores de 
a limentos; 

IV- veri ficação do s programas de autocontro le d os estabe lecimentos; 

V- verificação da rotulagem e dos processos tecno lógicos dos produ tos de o rigem 
a nima l qua nto ao ate ndimento d a legis lação especifica; 

VI- cole ta de a m ostras pa ra análises fiscais e avaliação dos resul tados de aná lises 
tis icas, micro biológicas, fís ico-quí micas, de biologia molecular, his tológicas e dem a is que se 
fi zerem necessárias á verificação da conformida de dos processos produtivos ou dos produtos de 
origem animal, podendo a branger também aque les e xiste ntes nos m ercados d e consu mo; 

VTT- avaliação das info rmações ine re nte s à produção primária com implicações na 
saúde animal e na saúde públ ic a . 

Est a do do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembr-o, n • 480- Centr-o - N ovo O r ie nte do Plaui-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475- 1353 - CNPJ: 06. 554.836/0001- 14 

E- mail: munideiodenovoocientedooiaui@Bmail com 
l CIII a a lía'i"ÕO ào b em estar à es tmitnais des timtdos ao aba te, 

IX- verificação da água do abastecime nto; 

X - fases de obtenção, recebimento. manipulação. b ene fic iamen to . indus tria lização . 
frac ioname nto , conservação. Armazenagem, acondicionamento, emba lagem , rotulagem, 
expedição e transpo rte de tod os os prod u tos, com estíveis e não com estíveis , e suas matérias
prlm as, com adição o u não d e vegetais; 

XI- veri ficação dos m e ios de transporte de a nima is v ivos e produtos derivados e suas 
m até rias-primas destinados à a lime ntação huma na ; 

XIl- contro le de res íduos e contaminantes em produtos de origem anima l; 

XIIl- controles de rastreabilidade dos animais, das m atérias-primas, dos insumos~ dos 
ingredientes e dos produtos ao lo ngo da cadeia p rodutiva; 

XIV - c erti ficação sanitária d os produtos de o rigem animal; e 

XV- outros procedimentos de inspeção, sempre que recomendarem a prãtica e o 
desenvolv imento da ind ús tria de produtos de o rigem anim al. 

Art. 15°. Os procedimentos de inspeção e de fiscal ização poderão ser alterados pela 
Secretaria M unicipal de Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do P iauí. m ediante a a plicação 
d a a ná lise de rbco, d e acordo com o n ivel de d esenvo lvim ento tecno lógico, envolve ndo, no que 
couber, toda a cadeia p rodutiva, segun do os preceito s instituídos e universalizados , com v istas à 
segurança a limentar. 

Art. 16°. A inspeção e fi scalização previs ta nesse D ecre to são de atribuição d o M édko 
V e te rinário O ficial. respe itadas as d evidas competê ncias. 

CAPÍTULO IV 

CLASSlFICAÇÃO E REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS 

S eção I 
Class lncação Geral 

Art. 17° . A classificação dos estabelecimentos de produtos de o rigem animal abrange as 
seguintes categorias : 

1- carnes e derivados; 

li- le ite e derivados; 

III- pescado e derivados ; 

IV- ovos e derivados; 

V - produtos das abe lhas e derivados; 

VI- armazenagem ; e 

vn- produtos não com es tfveis. 

Estado do Piauf 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Setembr o , n • 480- Centro - Novo Oriente do Plauf-PI - CEP 64.530-000 
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Seção II 

C lassificação Especifica dos E stabelecimentos 

S ubseção l - Dos Estabelecimentos d e Carnes e Derivudos 

Art. l 8 º . O s estabe lec imentos d e cnm es e d erivados são c lnss ificodo s em : 

I - A batedo uros frigori ficos: estabe lecime nto destinado ao abate dos anim a is produto res 
de carne , à recepção, manipulação, ao acondic io namento, rotulagem , armazenagem e exped ição 
dos produtos oriun dos d o abate , do ta do de instalações de frio industrial, podendo realizar o 
recebimento, a m anip ulação, a industria lização, o acondicioname nto, a ro tulagem , a 
armazenagem e a expedição d e produtos comestíveis e não com estíveis. 

11 - Unidade de beneficiamento de carne e produtos córneos: estabelec imento d estinado 
à recepção. m anipulação, acondicioname nto, rotulagem , annazenagem e ex pedição de carne e 
produtos cámeos, podendo realizar ind us trialização de produtos com estíve is e o recebim ento, a 
m anipulação, a industria lização. o acondicionam ento , a rotulagem , a armazenagem e a 
expe dição de produtos não com estíve is. 

Art. 19°. A fabricação de g elatina e produtos colagênicos se rá rea lizada nos 
estabelecimentos c lass ificados com o unidade d e be neficiamento de carne e produtos cámeos. 

P arágrafo único. O p rocessamento de pe les para a o b te nção de m atérias-primas na 
fabricação d os produtos de que trata o capu t será realizado na unida de de ben e ficiam ento de 
produtos não comestíveis de que trata o a rt.29 deste d ecreto . 

Sub seção II - Dos Estabelecimentos de Pescados e Derivados 

Art. 20° . O s e stabeleci me ntos de pescados e d erivados são c lass ificados e m : 

[- barco- fábrica: embarcação de pesca destinada à captura o u recepção, Lavagem , 
manipulação, ao acondicio na me nto . ro tulagem . a rmazenagem e expedição de pescado e 
produtos de pescado, dotada de instalações de frio indus trial , podendo realizar a indus tria lização 
de produtos com estíveis e o recebimento , a manipulação, a industrialização. o 
acondic io namento , a rotulagem , a armazenagem e a exped ição de produtos nã o co m estíveis ; 

II- ab ate douro frigorí fico d e pescado:estabe lecimento d estinado à ro tulagem , 
armazenagem e expedição d os p rodutos oriundos do a bate , podendo realizar recebimento , 
manipulação, industria lização, acondicio na m ento, rotulagem, a rmazenagem e expedição de 
produtos com est iveis e não com estfveis ; 

III- u n idade d e beneficiamento de pescado e produtos d e pescado: estabelecime nto 
destinado à recepção, lavagem do pescado recebido da p rodução primária , manipulação, 
acondicionamento , rotu lagem , armazenagem e exped ição de pescado e de produto s de pescado, 
pode ndo real izar também sua indus tria lização e o recebimento, a manipulação, a 
industrialização, o acondic io namento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 
não comestíve i.s ; e 

IV- estação d epuradora d e moluscos b ivale ntes: estabelecimento destinado ã recepção. 
depuração, acondiciona me nto , ro tulage m. armazenagem e expedição de moluscos bivalves. 

Subseção 111 - Dos Estabelecimentos de Ovos e Derivados 
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I - granja avícola: estabelecimento destinado à produção, ovoscopia, classificação, 
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição de ovos oriundos, exclusivamente, de 
produção destinada à comerciolizoção direto; 

n - unidade de beneficiamento de ovos e derivados: estabelecimento destinado à 
produção, recepção, ovoscopia, classificação, industrialização, acondicionamento, rotulagem, 
armazenage,n e expedição de ovos ou de seus derivados. 

§ 1° É permitida á granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de 
beneficiamento de ovos e derivados. 

§ 2ºÉ facultada a c lassificação de o vos quando a unidade de be neficiamento de ovos e 
derivados receber ovos já classificad os. 

§ 3° Se a unidade de ben eficiamento de ovos e derivados destina-se, exclusivamente, à 
expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de 
ovos. 

S ubseção IV - Dos Estabelecimentos de Leit e e Derivados 

Art. 22° . Os estabelecimentos de leite e derivados são class ificados em: 

I - granja leiteira: estabelecim ento destinado à produção, pré -be neficiamento, envase, 
acondicionamento, rotu lagem, annazenagem e expedição de leite para o conswno hwnano 
direto, podendo também e laborar derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, 
envolvendo as etapas de pré-beneficiamento, beneficiamento, manipulação, fabricação. 
maturação, ralação, fracionamento, acondicio namento, rotulagem, arrnazenagem e expedição; 

II pos to de refrigeração: estobeleciinento intermediário entre os propriedades rurais e 
as us inas de beneficiamento o u fábricas de laticínios destinado à seleção, recepção, m ensuração 
de peso o u volume, filtração, refrigeração, acondicionamento e expedição de leite cru, 
facultando-se a estocagem temporária do leite a té s ua expedição; 

lll - usina de beneficiamento: estabelecimento destinado à recepção, pré
beneficiamento, beneficiamento, envase, acondicio namento, rotulagem, armazenagem e 
expedição de leite para o consumo humano direto, faculta ndo-se a transferê ncia, m a nipu lação, 
fabricação, maturação, fracionamento, ralação, acondicionamento, rotulagem, annazenagem e 
expedição de derivados lácteos, sendo também pennitida a expedição de le ite fluido a granel de 
u so industrial~ 

IV - fábrica de laticinios: estabelecimento destinado à fabricação de derivados lácteos, 
envolvendo as etapas de recepção de leite e derivados, tran sferência, refrigeração, 
beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, fracionamento, ralação, 
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição de derivados lácteos, sendo também 
permitida a expedição de leite fluido a granel de uso industria l; e 

V - queijaria: estabelecimento localizado em propriedade rural destinado à fabricação 
d e queijos tradicio na is com características especificas, e laborados exclusivamente com leite de 
s ua própria produção, que envolva as etapas de fabricação, maturação, acondicionamento, 
rotulagem, armazenagem e expeclição, e que e ncaminhe o produto a uma fábrica de laticínios ou 
usina de beneficiamento, caso não realize o processamento completo do queijo. 

S ubseção V - Dos Estab e lecimentos d e Produtos d e A b elha e Derivados 
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Art. 23°. Os estabelecimentos de produtos d e abelhas e derivados são classificados em: 

1 - unidade de extração e beneficiamento de produtos de abelhas: estabelec.imento 
desti.nado ao recebimento de matérias-primas de produtores rurais, extração, acondicionamento, 
rotulagem, armazenagem e expedição dos produtos d e a be lhas, faculta ndo-se o be nefic iamento 
e o fracionainento; e 

II - e ntreposto de beneficiamento de produtos de abelhas e derivados: estabelecimento 
destinado à recepção, classificação, beneficiamento, industrialização, acondicionamento, 
rotulagem, arm.azeaagem e expedição d e produtos e matérias-primas pré-beneficiadas 
provenie ntes d e outros estabelecim entos de produtos d e abelhas e derivados, facultando-se a 
extração de matérias-primas recebidas de produtores rurais . 

Parágrafo Único: É permitida a recepção de matéria prima previamente extraida pe lo 
produtor rural, desde que atendido o disposto neste Decreto e em normas complementares. 

Subseção VI - Dos Estabelecim entos d e Armazenagem 

Art. 24°. Os estabelecimentos de armazenagem são classificados em: 

I - entrepasto de produtos de origem animal: estabelecimento destinado exclusivamente 
à recepção, armazenagem e expedição de produtos d e origem animal, comestíveis o u não 
comestíveis, que necessitem o u não de conservação pelo emprego de frio industrial, d otado d e 
instalações específicas para realização de reinspeção; e 

II - casa atacadista: estabelecimento reg istrado no órgão regulador da saúde que receba 
e armazene produtos de origem animal procedentes do comércio interestadual ou internacional 
prontos para comercialização, acondicionados e rotu lados, para efeito de reinspeção. 

§ 1 ª Nos estabelecimentos citados nos I e II, não serão permitidos quaisquer trabalhos 
de manipulação, de fracionamento ou de reembalagem; 

§ 2ª Não se enquadram na classificação de entreposto d e produtos de o rigem an imal os 
portos, os aeroportos, os postos de fronteira, as aduanas especiais, os recintos especiais para 
despacho aduaneiro de expartação e os terminais de contêineres . 

S ubseção VIl - Dos Estabelecimentos d e Produtos Não-comestiveis 

Art. 25°. O s estabelecimentos de produtos não comestíveis são c lassificados como 
unidade de beneficiamento de produtos não comestíveis. 

Parágrafo Único: Entende -se par unidade de beneficiamento de produtos não 
comestíveis o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação e ao proccssa.JJ1ento de 
m atérias-primas e resíduos de a nimais destinados ao p reparo exclus ivo d e p rodutos não 
util izados na alimentação humana previstos neste Decreto ou cm normas complementares. 

Seção Ili 

Do R egistro dos Estabeleci mentos 

Art:. 26°. Todo estabelecim ento que rcaJize o comércio intcrmunicipa.1 d e produtos de 
origem animal deve estar registrado no SIM, e u tilizar a classificação que trata este Decreto. 

Art . 27º. Para fins de registro e d e controle das atividades realizadas pelos 
estabelecimentos, a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG d e Novo Oriente do Piauí. 
estabelecerá, em normas complementares, as diferentes ativ idades permitidas para cada 
c lassificação de estabelecimentos prevista neste Decreto, inclusive para os estabelecimentos 
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agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal , mencionado neste 
Dec reto e , e m normas complementares . 

Art. 28º. O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade industrial 
princ ipal , caracterizando sua categoria e observando os seguintes aspectos: 

1 - quando o estabelecimento possuir mais de uma ativ idade indus trial deve ser 
acrescentado uma nova categoria à classificação principal, caracterizando as ativ idades 
desenvolvidas pela indús tria; 

11 - os diferentes tipos de produtos, derivados e s u bprodutos de origem animal oriundos 
dos estabelec imentos descritos acima deverão atender aos requis itos dispostos em Legis lação 
especifica vigente e oficial.m e nte adotada. 

Art. 29°. O registro será requerido junto ao Coorde nado r/chefe do S1M. instruindo o 
processo com documentos em c inco etapas: 

§ 1 º A primeira etapa será composta dos segui.ntes documentos: 

I - requerimento de Inspeção Prévia de Terreno ou estabelecimento; 

ll - documento de Arrecadaçõo Municipa l referente à Inspeção Prévia d e Terreno ou 
estabelecimento; 

m - laudo de lnspeção Prévia de Terreno ou estabelecim e nto, com parecer favorável. 

§ 2° A segunda e tapa será composta dos seguintes documentos: 

J - plantas nas esca las mínimas de: 

a) de s ituação - escala 1 :.SOO; 

b)baixa-escala 1:100; 

e) fachada - escala 1 :50 ; 

d) cortes - escala 1 :50; 

e) layout dos equipamentos. 

II - fluxograma do processo de p rodução dos produtos a serem e laborados; 

llJ - parecer téc nico favoráve l de an á lise de planta assinado pelo m édico veterinário 
o fici a l do SíM. 

§ 3º A te rceira etapa será composta dos seguintes documentos: 

1 - contrato Social. Estatuto o u Fi.nua Lndividual~ 

II - inscrição Estadua l; 

III - cadastro Nacional d e Pessoa Juridfoa (CNPJ); 

IV - alvará de localização e funcionamento da Prefeitura; 

V - licença Amb iental; 

Vl - laudo da A ná lise Físico-química e MJcrobiológica da Água; 

V U - m emorial Econômico-Sanitário conforme o estabelecimento; 

v rn - memoria l Descritivo da Construção o u Reforma; 

IX - memorial D escritivo dos Equipamentos; 
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X - comprovante de Anotação de Responsabi l idade Técnica do Méclico Veterinário; 

Xl - termo de Compram.isso; 

XII - cópia do contrato de prestação de serviço de Controle Integrado de Pragas; 

XIII - atestad o d e Saúd e Ocupacional (ASO) dos Funcionários; 

§ 4° A quarta etapa será composta d os seguintes documentos: 

I - requerimen to de Inspeção Final; 

TI - d ocume nto de Arrecadação Municipal referente à Inspeção Final; 

m - a presentar o Manual de Boas Práticas de Fabr icação; 

TV - laudo Técnico de Inspeção F inal com parecer favorável assinado par médico 
veterinário oficial d o S™. 

§ 5° A quinta etapa será composta dos seguintes documentos: 

I - requerimen to de Registro do E stabelecimento; 

ll - d ocumento de Arrecadação Municipal d e Registro de estabelecimento. 

Art. 30°. Os documentos e p lantas a que se refere o art. 29 deste Decreto deverão ser 
apresen tados sem rasuras e borrões. 

§ lª As plantas grosseiramente desenhadas (croquis) ou contendo indicações e 
infonnações imprecisas ou incompletas serão rejeitadas. 

§ 2ª Os croquis do local o u das instalações apresentados pelo requerente restringem s ua 
finalidade à orientação técnica e aos estudos p re liminares. 

§ 3° As plantas poderão ser e laboradas por profissional habilitado podendo ser do 
Estad o, Município o u d e o u tras entidades e instituições públicas o u privadas. 

§ 4°: Para o estabelecimento já edificado, a.lém dos documentos listados acima, deve ser 
realizada inspeção para avaliação das dependê nc ias industriais e sociais, dos equipamentos, do 
fluxograma, da água de abastecimento e de escoamento águas residuais, com parecer conclusivo 
em laudo e laborado por Médico Veterinário Oficial. 

Art. 31 º. A construção do estabelecimento deve obedecer a outras exigências que 
estejam previstas em legislação Federal, Estadual , municipal e de outros órgãos de normatização 
técnica, d esde que não contrariem as exigências d e ordem sanitária ou indus trial prevista neste 
decreto ou e m nonnas complementares editadas pela Secretaria Municipa l de A g ricultura -
SEMAG d e Novo Oriente do Piauí. 

Art. 32° . Atendidas as normas legais e satisfeitos os requ isitos técnicos e exigências 
hig iê n ico-sanitárias estabelecidas pelo SIM na forma des te Decreto e da legislação específica, a 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do Piauí expedirá o Registro 
d o Estabelecimento. 

Parágrafo Único: A expedição do Registro d e Inspeção Municipal habilita o 
funcionamento do estabelecimento d e produtos d e origem animal dentro das atividades para as 
quais foi liberado, sendo este de renovação anual. 
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Art. 33°. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos 
registrados, tanto de suas dependências quanto de suas instalações. que implique alteração da 
capacidade de produção, do fluxo de matérias-primas. dos funcionários, só poderá ser feita após 
aprovação prévia do projeto. 

Art. 34°. Nos estabelecimentos que rea lizem atividades cm instalações independe ntes, 
s ituadas na m esm a área industri a l, pe rte ncentes ou não a m esm a e mpresa,. poderá ser dis pensada 
a construção isolada de dependências que possam ser comuns . 

§ l º Cada estabelecimento, caracterizado pelo númer o do registro, será responsabilizado 
pelo atendimento às disposições deste Decreto e das normas compleme ntares nas dependências 
que sejam comuns e que afetem direta ou indiretamente a sua atividade. 

§ 2° Estabelecimentos d e mesmo grupo empresarial localizados em uma mesma área 
industrial serão registrados com o mes mo número. 

Art . 35°. À critério do SIM, na falta de algumas exigências prev istas no Art. 29 que não 
comprometam a inocuidade, qualidade e a segurança dos alinlentos produzidos, poderâ ser 
concedida REGISTRO PROVISÓRIO com prazo máximo d e 06 (seis) meses. 

§ 1°. Após este prazo, atendidas todas as exigências previstas, Secretaria Municipal d e 
Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do Piauí expedirá o Registro Definitivo. 

§2°. O não atendimento das exigências previstas acarretará o cancelamento do Registro 
Provisório e a s uspensão das atividades do estabelecimento. 

Art. 36° . Fica proibida a renovação do Registro Provisório. 

Art. 37° . Após a concessão do registro, fica o estabelecimento obrigado a implantar o 
ManuaJ de Boas Prá ticas de Fabricação imediatamente. 

Parágrafo Único: O manual de boas Práticas d e Fabricação deverá ser val.idado pelo 
Médico Veterinário no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir do recebimento do seu 
registro. 

Art. 38°. Não será autorizado o funcionamento de qualque r estabelecimento sem que 
esteja completamente ins talado e equipado para a finalidade a que se destine, conforme projeto 
aprovado. 

Art. 39°. A concessão do registro do estabelecimento na Secretaria Municipal de 
Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do Piauí e s tá vinculada ao integral cumprimento d as 
condições técnicas e hig iênico-sanitárias previs tas neste Decreto e legis lação específica. 

Art. 40°. A renovação anual do registTo do estabelecimento d everá ser requerida em 
fOrmuJário próprio, contendo comprovante de pagamento do Documento de Arrecadação 
Municipal de renovação, além dos documentos atualizados descritos no art. 29, § 3°, incisos ll a 
Vl, X e Xlll, d este Dec re to, entregues em s ua tota lidade no ato da solic itação da renovação. 

Art. 41 °. Para o registro e renovação d e estabelecimentos, os docwnentos deverão 
seguir a ordem de entrega das etapas descritas no Art. 29º, só send o aceita a documentaç3o 
completa pertinente o e.oda uma d e las. 

Art. 42° . O proprietário do estabelecimento devenl comunicar ao SlM, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a paralisação de s u as atividades, sob pena de suspensão do seu 
registro. 

Art. 43° . Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por período 
superior a seis mes es somente p o derá re iniciar os trabalhos após inspeção prévia de suas 
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dependências. s uas instalações e seus equipamentos, observada a sazonalidade das atividades 
industriais . 

Art. 44°. Será cancelado o Registro do estabelec imento que interromper seu 
funcio namento pelo período de um ano. 

A.rt. 4 5 . No caso de cancela mento de Registro todos os produtos, rótulos e embalagen s 
serão apreenWdos pelo Médico Veterinário Oficial do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, 
onde a empresa ficará como fiel depos itário dos Rótulos e embalagens, a qual dará o destino 
conveniente. 

Parágrafo Único: Serão recolh.idos os materiais pertencentes ao SIM, além de 
documentos, lacres e carimbos oficiais. 

Art. 46º . A Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do Piauí 
editará normas complementares sobre os procedimentos de aprovação prévia do projeto, 
reforma e ampliação, e para procedimentos de registro de estabelecimentos. 

Seção IV 

Da T r ansferência d e Propried a d e d os Estabelecime ntos 

Art.47°. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser a lienado, a lugado ou 
arrendado, sem que, concomitantemente, seja feita a transferência do registro junto ao SlM. 

§ 1 º A transferência de registro deverá ocorrer através de requerimento dirigido ao 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG de Novo Oriente do Piauí a quem caberá 
encaminhar ao SIM. 

§ 2ºNo cas o do adquirente. locatário o u arrendatário se negara promover a transferência, 
o fato deverá ser imediatamente comunicado por escrito ao SlM pelo alienante, locador ou 
arrendador. 

§ 3° O s e mpresários ou as sociedades empresariais responsáveis por esses 
estabelecimentos devem notificar os interessados na aquis ição, na locação ou no arrendamento a 
s ituação em que se encontram, durante as fases do processamento da transação comercial, em 
face das exigências deste Decreto. 

§ 4 º Enquanto a trans ferência não se efetuar, o empresário e a sociedade empresarial em 
nome dos quais esteja regis trado o estabelecimento continuarão responsáveis pelas 
irregularidades que se verifiquem no estabelecimento. 

§ 5° No caso do alienante, locador ou arrendatário ter feito a comunicação a que se 
refere o § 2°, e o adquirente, locatório ou arrendatário não apresentar, dentro do máximo de 
trinta dias, os documentos necessários à transferência, será cassado o registro do 
estabelecimento. 

§ 6°: Assim que o estabelecimento for adquirido, lotado ou arrendado, e realizada a 
transferência do registro, o novo empresário, ou a sociedade empresarial, será obrigado a 
cumprir toda as exigências formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de outras que 
venham a ser determ i.nadas. 

Art. 48°. O processo de transferência obedecerã, no que for aplicável, o mesmo critério 
estabelecido para o registro. 
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CAPÍTULO V 

DAS C O NDIÇÕES GERAIS D OS ESTABELECIMENTOS 

Seção 1 

Das Instal ações e Equtpam e n tos 

Art. 49°. Para obter o registro no SIM o estabelecimento deverá satisfazer as seguintes 
condições básicas e comuns, respeitadas as peculiaridades d e ordem tecnológica cabíveis, sem 
prejuizo d e outros critérios estabelecidos em nom1as complementares: 

T - estar localizado e m ponto distante de fontes produtoras de mau cheiro e pote ncia is 
contaminantes; 

II - ser construído em terreno com área s ufícieote paro n cons trução d as instalações 
industriais e demais dependências, bem com.o para a circulação e fluxo de veículos de 
transporte; 

Ili - dispor de área a d equadamente d e limitada por meio d e grades, muros, cercas ou 
qualquer o utra barreira que impeça a entrada de animais o u pessoas estranhas ao 
e s tabelecimento; 

rv - dis por de vias de circulação e de pátio do perlmeLro industrial pavimentados e em 
bom estado de conservação e limpeza; 

V - dispor de dependências e instalações compatíveis com a finalidade do 
estabelecimento, ap ropriadas para rece pção, manipulação, preparação, trans formação, 
fracionamento, conservação, embalagem, acondicionamento, annazenagem ou expedição de 
matérias-primas e produtos comestlveis o u não comestiveis; 

VI - dispor de d ependências, instalações e equipamentos adequados à manipulação de 
produtos não comestíve is devidame nte separados dos produtos comes tíve is , devendo o s 
utensílios utilizados para produtos não comestíveis ser de uso exclusivo para esta finalidade; 

VII - dispor d e dependências anexas separadas fisicamente do corpo indus trial pa.ra 
vestiários, sanitários. áreas de descanso, instalações adm inis trativas, dentre outras; 

VW - dispor de dependê ncias e instalações apropriadas para armazenagem de 
ingredientes, aditivos, coadjuvantes de tecno logia, embalagens~ r o tulagem, materiais de 
higicnização. produtos químicos e s ubstâncias utilizadas no controle de pragas; 

lX - dispor, no corpo industrial , de ordenamento das dependências, das instalações e dos 
equ.ipamentos, de modo a evitar estrangulamentos no fluxo operacional e prevenir a 
contam.inação cruzada; 

X - dispor de paredes e separações revestidas ou impermeabilizadas. com material 
adequado. devendo ser consLruidas de modo a facilitar a higienização. com ângulos 
arredondados entre paredes e destas com o piso; 

X1 - dispor as seções industriais de pé-direito em dimensão suficiente para permitir a 
disposição adequa.da d os equipamentos e atender às condições higiênico-sanitárias e 
tecnológicas; 

Xll - possuir pisos impermeabilizados com material específico. devendo ser cons truidos 
de modo a facilitar a higienização, a coleta das águas res iduais e a s ua drenagem para a rede de 
e sgoto; 

X .m - dispor, onde necessário, de ralos s ifonados e de fácil hig icnização; 
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XIV - dispor de gabinete de higienização que possua equipamentos e utensílios 
es pecíficos em todos os acessos à área d e produção industria l, assim como de pias para 
b.igienização de mãos n as áreas d e produção, onde se fizer necessário; 

X V - cons truir as janelas, portas e dema is a be rturas de modo a prevenir a eotrada de 
vetores e pragas e a evitar o acúmulo de sujidades, sendo de fácil higienização; 

XVI - possuir forro de material adequado em todas as d ependências onde se realizem 
trabalhos de recebimento. manipulação e preparo de matérias-primas e produtos comes tiveis; 
nas dependências onde não exis ta forro, a s uperfic ie inte rna do teto deve ser con s truída d e forma 
a evitar o acúmulo de s ujidade, o desprendimento de partículas e proporcionar perfeita vedação 
à e ntrada de pragas; 

XVII - dispor de ventilação adequada, luz natural e artificial suficientes em todas as 
d ependê nc ias e climatização, quando necessário, de acordo com legislação específica; 

:XVUI - dispor de equipamentos e utensílios compatíveis e apropriados à final.idade do 
processo d e produção. res istentes à corrosão e atóxicos. de fáci l higieniz.ação e que não 
permitam o acúmulo de residuos; 

XIX - dispor de equipamentos ou instrumentos de controle de processo de fabricação 
calibrados e aferidos, que venham a ser considerados necessãrios para o controle técnico e 
sanitário da produção; 

XX - dispor de água potáve l suficie nte nas dependências de manipulação e preparo. não 
só d e produtos comestiveis, como d e não comestíveis; 

XXI - possuir instalações de frio industrial e dispos itivos de controle de temperatura nos 
equipamentos congeladores, túne is, câmaras, antecâmaras e dependências de trabalho industrial, 
em número e área suficiente, quando necessário~ de acordo com legis lação específica; 

XXII - dispor de equipamentos apropriados para produção de vapor com dispositivos de 
contro le de aferição e com capacidade s uficiente para atender às necessidades do 
estabelecimento, quando necessário o prov imento de água que nte; 

XXIll - dis por de dependê ncia para higienizaçiio de rec ipientes e utensílios utilizados no 
transporte de matérias-primas e produtos; 

XXIV - dispar de equipamentos e utcnsi lios apropriados utilizados paca pro dutos não 
comestíveis, exclusivos paca esta Ímalidade, identificados e, quando necessário, em cor 
di ferenc iada; 

X.XV - dis por de rede de abastecimento de água, com instalações apropriadas para 
armazenamento e dístribuição, s uficiente para atender às necess idades do trabalho industrial~ d e 
dependências sanitárias e . quando for o caso, de instalações e equipamentos para tratamento de 
água; 

XXVl - dis por de rede diferenciada e ide ntificada p a ra água n ão p o tá vel, quando esta 
for utilizada para combate a incêndios, refrigeração e outras aplicações que n ã o ofereçain risco 
de contaminação aos a limentos; 

XXVll - dispor de rede de e sgoto em todas as dependências, projetada e construída de 
forma a facilitar a bigienização e que apresente dispositivos e equipamentos des tinados a 
prevenir o risco de contaminação industrial e ambiental; 

XXVlll - dispor de vestiários e sanitários em número proporcional para cada sexo, com 
armá.rios instalados separadamente, independentes para ns seções onde são manipulados 
produtos comestíveis, d e acesso fácil e protegido, respeitand o -se as particularidades de cada 
seção, cm a tendimento às Boas Práticas de Fabricação; 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

53Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Novembro de 2021 • Edição IVCDXLIII

(Continua na próxima página)

Estado do Plau ( 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n • 480- Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone; (89) 3475-13S3 - CNPJ ; 06.554.836/0001-14 

E- mail~ m1mklPiodeoovonrientedoPliwl@email ,oro 

XXlX - dispor de local para realização das refeições, de acordo com o p revisto cm 
leg is lação específica dos ó rgãos competentes; 

XXX - dispor de local e equipamento adequados, ou serviço terceirizado, para 
higicnização dos uniformes utilizados pelos funcionários nas áreas d e elaboração de produtos 
comesdveis ; 

XXXI - djspor de dependência exclusiva para o Serviço de Ins peção Municipal, 
adequada às atividades desenvolvidas, compreendendo área administrativa, vestiários, 
instalações sani tárias e climatizada, no que for aplicável; 

x:xxn - locais e equipamentos que possibilitem a realização das atividades de inspeção 
e fiscalização sanitária; 

XXXIIl - dispor de instalações e equípamentos para recepção, armazenamento e 
expedição dos resíduos não comestiveis; 

XXXIV - dispor de gelo de fabricação própria ou adquirido de terceiros; 

XXXV - dispor de laboratório adequadamente equipado, caso necessário para a garantia 
da qualidade e da inocuidade do produto. 

Art. 50º. O estabelecimento e suas dependências deverão ser mantidos livres de pragas, 
roedores, animais domésticos o u outros animais capazes de expor a risco a higiene e sanidade 
dos produtos de origem a nimal. 

Art. 51 °. O estabelecimento e suas dependências deverão ser mantidos livres de 
produtos, objetos o u materiais estranhos à sua finalidade. 

Art. 52º . Nenhum estabelecimento de produtos de origem animal pode ultrapassar a 
capacidade de produção compativel com suas instalações e equipamentos. 

Art. 53º. Por ocasião da aprovação dos projetos de construção, ampliação ou reforma de 
estabelecimentos, exigências complementares julgadas necessárias devem ser atendidas 
conforme ins truções expedidas pelo SIM. 

Parágrafo Único: O SIM pode exígir alterações na planta industrial , processos 
produtivos e fluxograma de operações com o objetivo de assegurar a execução das atividades de 
inspeção, be m como garantir a inocuidade do produto e a saúde do consumidor. 

Art. 54°. As normas da inspeção sanitãria, industrial e tecnológica relacionadas às 
ins talações, aos processos e procedimentos dos estabelecimentos de produtos de origem animal, 
em conformidade com a classificação previs ta, serão disciplinadas em manuais e regulamentos 
técnicos especificas. 

Parágrafo Único: A s nonnas expedidas serão divulgadas pela autoridade competente. 

Art. 55° . O estabelecimento que, após o registro, desrespeitar este Decreto e legis lação 
especifica, será notificado oficialmente pelo SIM das irregularidades, sendo aberto processo 
admin.is trativo, quando cabível. 

§ 1 ° Quando houver a necessidade de execução de medidas corretivas no 
estabelecimento, o cronograma de execução deverá ser apresentado pelo proprietário ou 
responsável legal ao Médico Veterinário Oficial do SIM, que após aprovação, firmará Termo de 
Ajuste de Conduta, especificando os respectivos prazos para correção. 

§ 2° Vencidos os prazos convencionados sem que as irregularidades tenham sido 
sanadas, o estabelecimento se sujeita às penalidades previstas nes te Decreto. 
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Seção li 

Das Condições de Higiene 

Art. 56° . Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas 
de fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fi.m de se 
obter produtos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à 
segurança e ao interesse do consumidor. 

Art. 57°. As instalações, os equipamentos e os utens ílios dos estabelecimentos devem 
ser mantidos em condições de hig iene antes, durante e após a realização das atividades 
industriais. 

Parágrafo Único: Os procedimentos de hig ienização devem ser realizados regularmente 
e sempre que necessário, respeitando-se as particularidades de cada setor industrial , de forma a 
evitar a contaminação dos produtos de origem animal. 

Art. 58° . O s estabelecimentos devem possuir programa eficaz e continuo de controle 
integrado de pragas e ve tores. 

§ 1 ° Não é pennirido o emprego d e substâncias não aprovadas pelo órgão regulador da 
saúde para o controle de pragas nas dependências des tinadas à manipulação e nos depósitos e 
nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos. 

§ 2° Quando utilizado, o controle químico deve ser executado por empresa especializada 
e por pessoal capacitado, conforme legis lação especifica, e com produtos aprovados pelo órgão 
regulador de saúde. 

Art. 59º. É proibida n presença de qualquer animal alheio no processo industrial nos 
estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal. 

Art . 60°. Para o desenvolvimento das atividades industriais, todos os funcionários 
devem usar uniformes próprios à atividade, devidamente higie nizados. 

§ l º O s funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente~ no processamento 
de produtos comestíveis devem utilizar uniforme na cor branca ou outra cor clara que possibilite 
a fácil visua lização de posslveis contaminações. 

§ 2° É proibida a circulação dos funcionários unifonn.izados entre áreas de diferentes 
riscos sanitários ou fora do perímetro industrial. 

§ 3º os funcionários que trabalhem nas demais atividades índus triais ou que executem 
funções que possam acarretar contaminação cruzada ao produto devem usar uniformes 
diferenciados por cores. 

Art. 6 1 º. O funcionário envolvido, de forma dire ta ou indireta, em todas as unidades 
industriais fica obrigado a cumprir práticas de higiene pessoal e operacional que preservem a 
inocuidade dos produtos. 

Art. 62°. Deve ser prevista a separação de áreas ou a definição de fluxo de funcioná rios 
dos diferentes setores nas áreas de circulação comum, tais como refeitó rios, vestiários ou áreas 
de descanso, entre outras, de forma a prevenir a conuuninação cruzada, respeitadas as 
particularidades das diferentes classificações de estabelecimentos. 

Parágrafo Único: Os funcionários q ue trabalhem em setores onde se manipule material 
contaminado, ou onde existe maior risco de contaminação, não devem circular em áreas de 
menor risco de contaminação, de forma a evitar a contaminação cruzada. 
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Art. 63°. Os funcionários que trabalham em estabelecimentos de produtos de origem 
animal devem estar em boas condições de saúde e dispor de exames e atestado de saúde 
ocupacional atualizados fornecido pelo médico do trabalho, de acordo com a legis lação vigente 
para indústria de alimentos. 

§ I º O atestado a que se refere o caput deste artigo deverá ser realizado em caráter 
adrnissional e renovado, pelo menos anualmente, para fins de renovação do registro junto ao 
SIM. 

§ 2° A juízo do SIM poderão ser solicitados a qualquer tempo documentos referentes às 
condições de saúde dos funcionários, inclusive, dos responsáveis legais. 

Art. 64° . São proibidos o consumo, a guarda de alimentos e o depósíto de produtos, 
roupas, objetos e materiais estranhos às finalidades do setor onde se realizem as atividades 
industriais. 

Art. 65°. O Serviço de Inspeção Municipal, através do SIM determinará, sempre que 
necessário, melhorias e reformas nas ínstaJações e nos equipamentos, de forma a mantê-los em 
bom estado de conservação e funcionamento, e minimizar os riscos de contaminação. 

Art. 66° . As instalações de recepção. os alojamentos de animais vivos e os depósitos de 
resíduos industriais devem ser higienizados regularmente e sempre q ue necessário. 

Art. 67°. As matérias-primas, os insumos e os produtos devem ser mantidos em 
condições que previnam contaminações durante todas as etapas de elaboração, desde a recepção 
até a expedíção. incluindo o transporte. 

Art. 68º. É proibído o u so de utensilios que, pela sua forma ou composição, possam 
comprometer a inocuidade da matéria-prima o u do produto durante todas as etapas de 
e laboração, desde a recepção até a expedição, incluindo o transporte. 

Art. 69º. Os reservatórios de água devem ser protegidos de contam.inação externa e 
higíenizados regularmente e sempre que for necessário. 

Art. 70º. A s fábricas de gelo e o silos utilizados para seu armazenamento devem ser 
regularmente higienizados e protegidos contra contaminação. 

Parágrafo Único: O gelo uti.lizado na conservação do pescado deve ser produzido a 
partir de água potável ou de água do mar limpa. 

Art. 7 1 °. As câmaras frigoríficas, antecâmaras, túneis de congelamento e equipamentos 
resfriadores e congeladores d evem ser regularmente hígíenizados. 

Art. 72º. Será obrigatória a higienização dos recipientes, dos veículos transportadores 
de matérias-primas e produtos e dos vasilhames antes da devolução. 

An. 73°. Nos amb ientes nos quais há risco imediato de contaminação de utensilios e 
equipamentos, é obrigatória a existência de dispositivos ou mecanis mos que promovam a 
sanitização com água renovável à temperatura mínima de 82,2° C (oitenta e dois inteiros e dois 
décimos de graus Cels ius) ou outro método com equivalência reconhecida pelos órgãos 
responsãveis. 

Art. 74°. Os visitantes somente poderão ter acesso às dependências onde se processam 
o s produtos de origem animal quando devidamente autorizados, uniformizados, em número e 
frequência compatíveis, devendo respeitar os procedimentos higiênícos adotados na indústria. 
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SeçãoW 

Das Obrigações dos Estabelecimentos 

Art. 75°. São deveres e obrigações dos estabelecimentos de produto de origem animal 
registrados no S .I.M: 

1 - cumprir todas as exigências contidas no presente Decreto; 

li - fornecer, ajuízo da inspeção Local, pessoal necessário e capacitado para a execução 
dos trabalhos de inspeção. a qual estipulará as tarefas, horário de trabalho e demais 
controles administrativos, respeitadas as normas trabalhistas pertinentes; 

Ill - fornecer gratuitamente condução aos funcionários do serviço de inspeção. quando o 
estabelecimento funcionar sob inspeção permanente; 

IV - fornecer gratuitamente alimentação à equipe do serviço de inspeção, quando os 
horários para as refeições não permitam que os mesmos as façam em suas residências, a 
juizo do Médico Veterinâ.rio responsável pelo estabelecimento; 

V - contratar responsável técnico, conforme legislação vigente, para a direção dos 
trabalhos de natureza higiênico-sanitária e tecnológíca dos estabelecimentos de produtos 
de origem animal, comunicando à Inspeção Municipal Local sobre as eventuais 
substituições; 

VI - garantir o livre acesso de servidores oficiais a todas as instalações do 
estabelecimento para a realização dos trabalhos de ínspeção, fiscalização, supervisão, 
auditoria, colheita de amostras, verificação de documentos o u outros proceclin1enlos 
previstos no presente Decreto; 

VD - manter equipe regularmente treinada e habilitada para a execução das atividades 
técnicas do estabelecimento; 

VIlI - fornecer armá.rios. mesas, arquivos. mapas. livros de registro e o utros materiais de 
expediente des tinados à inspeção municipal , para seu uso exclusivo, que ficará à 
disposição e sob a responsabilidade do SIM, mas constitu indo-se em patrimônio próprio 
do estubclecimento, exceto todos os documentos gerados pelo Serviço de Inspeção; 

IX - fornece r mate ria l adequado julgado indispensável aos trabalhos do órgão de 
inspeção municipal e fornecer equípamentos e reagentes necessãrios, à critério do órgão 
de inspeção estadual, para análises de matérias-primas ou produtos no laboratório do 
estabelecimento; 

X - fornecer utens ilios e substâncias apropriadas para os trabalhos de coleta e transporte 
de amostras para o laboratório, bem como para limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentos, aparelhos e ins talações; 

XI - fornecer substâncias apropriadas para desnaturação ou descaracterização de 
produtos condenados, quando não haja instalações para sua transformação imediata; 

Xll - fornecer ao SIM, até o quínto dia útil de cada mês, ou sempre que solic itado pela 
mesma, os dados referentes ao mês anterior, de interesse na avaliação da produção, 
matérias-primas, industrialização. transporte e comércio de produto de origem animal, 
bem como uma cópia da guia de recolhimento das taxas obrigatórias quitadas; 

XIlI - manter arquivado no es tabeleci.mento docwneni.ação pertinente às atividades de 
inspeção e fiscalização por período não inferior a 5 (cinco) anos; 
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XIV - comunicar ao SIM, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, a 
reaJização de trabalho extra em estabelecim ento sob inspeção permanente, mencionando 
sua natureza., hora de início e d e provável conclusão; 

"XV - comwi.icar com antecedência de, no mhtimo, 24 (vinte e quatro) horas, nos 
estabelecimentos sob inspeção periódica, sobre a paralisação ou reinício parcial ou tota l 
das a tividades industriais, Lroca ou instalação de equ ipamento s e expedição de produtos 
que requeiram certificação sanitária; 

XVI - comunicar antecipadamente a chegada dos animais par-a. abate, fornecendo todos 
o s dados solicitados pela Inspeção Municipal; 

XVfl - comunicar com a ntecedência de, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
chegada ou recebimento de barco pesqueiro ou de pescado; 

XVID - receber, no caso de estabelecimentos que processem produtos lácteos. a 
matéria-prima de propriedades leiteiras, cadastradas na ADAPI, que atendam às 
exigências sanitárias, estabelecidas e m legislação vigente, referente ao controle de 
en.fenn.idades; 

XIX - adentrar no estabelecimento , no caso de matadouro frigorífico, somente os 
animais devidamente acom panhados da Guia de Trânsito Animal (GT A); 

X.X - manter atualizados registros auditáveis de recebimento de a nima is, matérias
p r imas e i_nsumos, especificando procedencia, quantidade e qualidade, assim como 
produtos fabricados , saída e d estino dos mesmos, que deve rá estar disponível para 
consulta da Inspeção Municipal a q ualquer momento~ 

XXI - comunicar à Inspeção local a aquis ição d e novos equipamentos a serem utilizados 
na linha d e produção e stando s ujeitos à aprovação; 

XX.ll - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, subprodutos e d erivados, sob o 
ponto d e v ista tec nológ ico e higiênico sanjtário, instituindo um controle de q ua l.idade; 

XXIIl - o s estabelecimento s devem dispor de p rogramas de autocontrole desenvolvidos, 
implantados, mantidos, monitorados e verificados por e les mesmos. contendo registros 
s istematizados e auditáveis que comprovem o atendimento aos requisitos higiênico
sanitários e tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas complementares, 
com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus 
produtos, desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos 
insumos, até a expedição des te s; 

XXIV - fornecer, a jufzo do S.I.M, laudo de análise laboratorial para a comprovação da 
qualidade dos ingredientes e aditivos uti lizados em todo o processo produtivo; 

XXV - obedecer ao memorial de tecnologia do produto, assim com o utilizar rótulos 
previamente aprovados pelo S.l.M; 

X.XVI - fornecer a seus empregados, servidores da inspeção e visi tantes unit0rmes 
completos, limpos e adequados ao serviço, de acordo com a legislação vigente ; 

XXVII - fornecer equipamentos d e proteção i,ndividua l (EPI) e utensHios adequados, em 
quantidade s ufic ie nte para a execução das atividades da inspeção local, m antendo-os 
sob s ua g uarda; 

XXVITI - desenvolver programas de capacitação. devidamente documentados. com o 
objetivo de manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das 
atividades do estabelecimen to; 
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matéria-prima procedente de o u tro estabelecimento sob inspeção oficial, ou d e retomo 
de centro de consumo para ser reinspecionado, be m como para seque stro de carcaça, 
matéria-prin1a e produto s us peito ; 

X.XX - manter em depósito os produtos apreendidos e descritos no Termo de Fiel 
Depos itário, provendo a sua guarda e integridade; 

XXXI - solicitar, previamente, ao SIM, anãlise a aprovação dos projetos para realização 
de qualquer ampliação. remodelação o u cons trução nos estabe lecimentos registrados 
tanto de su as dependências como instalações . 

XXXII - a rcar com os custos das análises fiscais o u quaisquer o utras análises 
necessárias para verificação da qualidade dos produtos fiscalizados . 

XXXIII - manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e de 
produtos sujeitos à reinspeção e para sequestro de matérias-primas e de produtos 
suspeitos o u destinados ao a p roveitamento condicional; 

:xxxrv - dispor de controle de temperaturas das matérias-primas. dos produtos, do 
ambiente e do processo tecnológico e m pregado, conforme estabelecido em normas 
complementares; 

§ 1 ° O s p rogramas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal, q uando aplicável, 
as BPF. o PPHO e a APPCC. o u outra ferramenta equivalente reconhecida pela ADAPI. 

§ 2° Os programas de a utocontrole não d evem se limitar ao disposto no § l ºdeste artigo. 

§ 3 ° O S.l.M, através da Secretária de Agricultura, estabelecerá em norma s 
complementares os procedimentos oficiais d e verificação dos programas d e 
autocontrole dos processos d e produçã o aplicados pelos es tabelecimentos para assegurar 
a inocuidade e o padrão de qualidade dos p rodutos. 

§ 4° Para o cumprimento do inciso IIl deste artigo, o Médico Veterinário responsável 
pelo estabelecimento agendará diretamente com o condutor os horários de chegada e 
saída do estabelecimento. 

§ 5° O s funcionários cedidos pela empresa, citados no inciso II deste artigo, serão 
denominados de auxiliares de inspeção. 

Art. 76° . Os es tabelecimentos devem dispor de mecanismos de controle para a ssegurar a 
rastreabil idade das matérias-primas e dos produtos, com disponibilidade de infonnações de toda 
a cadeia produtiva, em consonância com es te Decreto e com a s normas complementares. 

Art. 77° . Os e stabelecimentos sob o SIM não podem receber produto d e origem animal 
destinado ao consumo humano que não e steja c laramente identificado como oriundo de 
estabelecimento sob STF, SIE ou $ 1$B1. 

Art. 78°. Cancelado o registro, o s materiais pertinentes ao Serviço d e Inspeção, 
inclusive de natureza c ie ntifica, os documentos, certificados, lacres, rótu los, embalagens e 
carimbos oficiais serão entregues à Inspeção municipal para os devidos fins. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PRODUTOS, DA EMBALAGEM, ROTULAGEM E 
DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO 
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Do Registro de Produtos 

Art. 79° . Todo produto d e origem animal produzido no Secretaria Municipal de 
Agricultura - SEMAG de Novo Oriente d o Piauí cuja empresa p ossui Serviço de Inspeção 
Municipal, deve ser registrado n o S.I.M. 

§ 1 º. O registro de qu e trata o caput abrange a formu lação, o processo de 
fabricação e o rótulo. 

§ 2 º O regis tro deve ser renovado a cada 1 O anos. 

§ 3° Os produtos n ão previstos neste Decreto ou em normas complementares 
serão registrados mediante a provação prévia pelo S.I.M. 

Art. 80°. No processo d e solicitação de registros devem constar: 

I - matérias-primas e ingredientes, com discriminação das quantidades e dos 
percentuais utilizados em o rdem d ecrescente; 

II - descrição d as etapas de recepção, de manipulação, de beneficiamento, de 
industrialização, de fracionamento, de conservação, de emb a lagem. d e 
armazenamento e de transporte d o produto; 

III - descrição dos métodos de controle realizados pelo estab e lecimento p ara 
assegurar a identidade , a qualidade e a inocuidade do produto; 

IV - d escrição das a n álises laboratoriais a serem realiza.das, sua periodicidade, 
bem como, a relação d os progr-c:1.mas de autocontrole implantados pelo 
estabelecimento. 

Parágrafo único. Para análise das solicitações de registro, podem ser exigidas 
informações o u documentos complementares, a juízo do S.I.M. 

Art. 8 1 °. As informações contidas no registro do produto devem corresp o nder 
exatamente aos procedimentos real iz ados pelo estabelecimento. 

Art. 82°. T odos os ingredientes, os a ditivos e os coadju vantes de tecnologia 
apresentados de forma combinada deve m dispor de in formação clara sobre sua 
composição e seu s percentuais . 

Art. 83° . Nenhuma modificação na formulação, no processo d e fabricação ou n o 
rótulo pode ser realizada sem p révia a tua lização do registro no S.l.M. 

Art. 84º . Os procedimentos para o registro do produto e seu cancelamento serão 
estabelecidos em norma complementar pela Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG 
de Novo Oriente do Piauí. 

Parágrafo Único: O registro será cancelado quando houver descumprimento do 
disposto na legislação. 

Seção II 

Da Embalagem 
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Art. 85º . O s p rodutos de origem animal destinados à alimentação humana devem ser 
acondicionados ou embalados em recipientes ou continentes que confiram proteção apropriada, 
a tendidas as características específicas do produto e as condições de armazenamento e 
trans porte. 

§ l O O m aterial utilizado para a confecção das embalagens que entram em contato direto 
com o produto deve se r previamente a utoriznd o pelo ó rgão regulador da s aúde. 

§ 2° Q uando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com a natureza do 
produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento específico. 

Art. 86º . É permitida a reutilização de recipiente s para o envase ou o acondicionamento 
de produtos e;:: de m a térias-primas u ti lizadas na alimentação bwnana quando íntegros e 
higienizados, a critério do SIM. 

Parágrafo Único: É proibida a reutilização de recipientes que tenham s ido empregados 
no acondic io namento de produtos ou de maté rias-primas de uso não comestível, para o envase 
ou o acondic ionamento de produtos comestíveis. 

Seção Ili 

Da Rot ulagem 

A.rt. 87º . Para os fins deste Decreto, entende -se por rótulo o u rotulagem toda inscrição, 
legenda, imagc;::m e toda maté:ria dc;::scritiva ou gnífica que esteja escrita, impressa, estampada, 
gravada, gravada em re levo, litografada ou colada sobre a embalagem ou conLen tores do 
produto de origem animal destinado ao comércio, com vistas à identificação. 

Art. 88° . Os e stabe lecime ntos só podem uti lizar rótulos em produtos de origem animal 
quando devidame nte regis trados pelo S .I.M. 

Art.89º . Os estabelecimentos só podem expedir ou comercializar matérias-primas e 
produtos de orige m animal devidamente registrados pelo S.1.M , identificados por meio de 
rótulos, dispostos em local visível. q uer quando diretamente des tinados ao conswno público, 
quer quando se des tinem a outros es tabelecimento s que os vão beneficiar ou estocar. 

§ 1 ° Os rótulo s . assim como seus dizeres, devem es tar v is íveis e com caractere s 
perfeitame n te legíveis ao consumidor, conforme legis lação e specifica. 

§2° O rótulo deve ser res istente ás condições de armaze namento e d e transporte dos 
produ tos e . quando em contato direto com o produto, o material utilizado em s ua 
confecção deve ser p rev iamente autorizado pelo órgão regulador da saúde. 

§3º Os rótulos d evem possuir identificação que;:: permita a ra.streabi l.idade dos produto s . 

Art.90º . O uso de ingredientes, de aditivos e de coadjuva ntes d e tecno logia em produtos 
de o rigem a nima l e a sua forma de indicação na rotulagem devem atender á legislação 
especifica . 

Art.91 º . Os rótulos somente pod em ser utilizados nos produtos regis trados aos quais 
correspondem, devendo constar d es tes a declaração do número de registro do produto no S.I.M. 

Parágrafo Único: A s informações expressas na rotulagem devem retratar 
fidedignamente n verdadeira natureza, a composição e as caracterís ticas do produto. 

Art. 92º . Para efeito de registro de rótulos , o estabelecimento deve obter a aprovação do 
processo de fabricação~ da composição do produto, das marcas e dos rótulos, ass im como de 
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outros determinações dos ó rgãos que atuam ou legislem na área de produção de a limentos de 
produtos de origem animal. 

Art. 93°. Além de outras exigências previstas neste Decreto, em normas 
comple m e ntares e em legis lação especifica~ os rótulos devem conter, de forma c lara e legível: 

1- nome do produto; 

□- nome empresarial e endereço do estabelecimento produtor; 

UJ- cari.mbo oficial do S.I.M; 

IV-CNPJ o u CPF, nos casos que couber; 

V- marca comercial do produto. quando h o u ver; 

VI- data de fabricação, prazo de validade e identificação do lote; 

Vll- lista de ingredientes e aditivos; 

VIII- indicação do número de registro do produto no S.I.M 

IX- insLTução sobre a conservação do produLo; 

X- indicação quantitativa, conforme legislação do órgão competente~ e 

XI- instrução sobre o preparo e o uso do produto, quando necessário. 

§ l º A data de fabricação e o prazo de validade, expressos em cüa, m ês e ano, e a 
identificação do lote, devem ser impressos, gravados ou declarados por meio de 
carimbo, conforme a natureza do continente ou do envoltório, observadas as normas 
complementares. 

§ 2° No caso d e terceirização da produção, deve constar a expressão •~abricado por" . ou 
expressão equivalente. seguida da identificação do fabricante. e a expressão .. Para'". ou 
expressão equivalente, seguida do identificação do estabelecimento contratante. 

§ 3° Quando ocorrer apenas o processo de fracionamento ou d e embalagem de produto. 
deve constar n expressão ºFracionado por" ou .. Embalado por", respectivomcnle, cm 
substituição ã expressão .. Fabricado por'". 

§ 4 ° Nos casos de que trata o §3°, deve con s tar a data de fracionamento ou de 
embalagem e a data de validade, com prazo m enor ou igua l ao estabelecido pelo 
fabricante do produto, exceLo em casos particulares, conforme critérios d efinidos pelo 
SIM. 

Art. 94º. Nos rótulos, podem constar referências a prêmios ou a menções honrosas, 
desde que devidamente comprovadas us s u us concessões. 

Art. 95º . Na composição de marcas, é permitido o emprego de desenhos a lu s ivos a elas. 

P aTágrafo Ú nico: O uso d e marcas, de dizeres ou d e d esenhos alusivos a simbolos ou 
quaisquer indicações referentes a a tos, a fatos ou a estabelecimentos dos municipios, deve 
cumprir o legislação específica. 

Art. 96º . Nos rótulos dos produtos de origem animal é vedada a presença de expressões, 
marcas, vocábulos, s ino.is, dcoomino.çõcs, símbolos , emblemas, ilustrações ou outras 
representações gráficas que possam transmitir informações falsas. incorretas, ins ufic ientes ou 
que possam , direta o u indiretamenle, induzir o consumidor a equívoco, erro, confusão ou 

e ngano c m re lação à verdadeira natureza, composição, rend i.mento, procedência. tipo. 
qualidade, quantidade, validade, ca.raclerlsticas nutritivas ou forma de uso do produto. 
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§ 1 ° Os rótulos d os produtos d e origem animal não podem destacar a presença ou 
ausência d e componentes que sejam intrínsecos ou próprios de produtos de igual 
natureza. exceto nos casos previs tos em legislação especifica. 

§ 2° Os rótulos d os produtos de o rigem animal não podem indicar propried ades 
medicinais ou terapêuticas. 

§ 3° O uso de alegações de propriedade funcional o u de saúde em produlos de origem 
animal deve ser pre viamente aprovado pelo ó rgão regulador da saúde. atendendo aos 
c rité rios estabelecidos em legislação específica. 

§ 4"' As marcas que infringirem o disposto nes te artigo sofrerão restrições ao seu uso. 

Art. 97°. Um mes m o rótulo pode ser usado paro. produtos idênticos, fabricados em 
diferenles unidades da mesma empresa, desde que cada estabelecimento tenha o seu processo de 
fabricaçiio e composiçiio registrados. 

Art. 98°. Os rótulos d evem ser impressos, litografados, gravados ou pintados, 
respeitados a ortografia oficial e o sistema legal de unidade e medidas_ 

Art. 99°. Nenhum rótu lo~ etiqueta ou selo pode ser aplicado d e modo que esconda ou 
encubra, total ou parcialmente, dizeres obrigatórios de rotulagem ou o carimbo do SIM. 

Art. 100°. Os rótulos e carimbos do SIM devem referir-se ao último estabelecimento 
onde o produto foi submetido a algum processamento. fracionamento ou embalagem. 

Art. 101 °. A ro tulagem dos produtos de origem animal deve atender às determinações 
estabelecidas nes le Decreto. em normas complementares e em legislação específica. 

Seção IV 

D o Processo d e Registro d e Rótulos 

An. 102°. Para efei to de registro de rótulos. o estabelecimenlo deve obter a aprovação 
do processo de fabricação, da composição d o produto, das marcas e dos rótulos, assim como de 
outras determinações dos órgãos que atuam ou legis le m n a á rea de produção de a limentos de 
produtos de origem animaL 

§ 1 ° Deve ser encaminhada ao SIM para ab e rtura do processo administrativo interno a 
seguinle doc umentação: 

l - requerimento de registro de rótulo; 

Il - cópia da comprovação de pagam e nto do D ocwnento de An-ecadação Municipal 
(DAM) no valor referente ao registro d e rótulo; 

Ill • memorial descritivo em modelo especifico do S.l.M para cada produlo; 

TV - croquis dos rótulos que representem fi e lme nte a uti lização final , inclus ive nas s uas 
cores e tamanhos; 

V - fichas téc nicas de cada aditivo ; 

VI - outros documentos que se julguem necessários. 

§ 2° Para o cumprimento do inciso 1 V do § 1"' des te artigo. os rótulos devem ser 
apresentados em papel. mesmo que venham a ser litografados, pintados o u gravados. 

§ 3u Pam a etCtívação do registro de rótulo. deve ser apresentado em 04 (quatro) vias os 
documenlos constanles nos incisos 111 e IV do § 1 ° dc:s le artigo. 
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§ 4º Para a e missão do número de registro de rótulo, o memorial descritivo deve estar 
assinado pelo responsável lega l e responsável técnico. 

Seção V 

Do Carimb o d e I n s p eção 

Art. 103º. O carimbo d e inspeção representa a marca oficial do S.T.M e constitui a 
garantia de que o produto é procedente de estabelecimento fiscalizado pela Secretaria Municipal 
d e Agricultura - SEMAG de Novo Orienlc do Piauí. 

Art. 104º. O número de registro do estabe lecime nto deve ser identificado no carimbo 
oficial cujos formatos. dimensões e emprego são fixa dos neste Decreto. 

§ l º O carimbo d eve possuir a expressão "Secretaria Municipal d e Agricultura -
SEMAG SELO S.LM" na parte s uperior interna, acompanhado da palavra 
"INSPECIONADO" ao centro e das iniciais "S.I.M.", na borda inferior interna. 

§ 2º As iniciais "S.l.M." traduzem a exp ressão Serviço d e Inspeção Mun.icipal. 

§ 3º O número de registro do estabelcci.mcnto constante do carimbo de inspeção não 
será precedid o da d esignação número ou de s ua abreviatura (nº) e será a plicado n o lugar 
correspondente, equidistante d os dizeres o u letras e das linhas que representam a forma. 

Art. 105º. Os carimbos d o SIM devem obedecer exatamente à descrição e aos modelos 
d e terminados neste D ecreto e em nonnas compleme ntares, respeitadas as dimensões. a forma, 
os dize res. o idioma~ o tipo e o corpo da letra e devem ser colocados em des taque nas testeiras 
das caixas e de outras embalagens, nos rótulos o u nos produtos, numa cor única, de preferência 
preta, quando impressos, gravados o u litografados. 

Parágrafo único. Nos casos de embalagens pequenas, c uja superfície visível para 
rotulagem seja menor o u igual o 10 cm2 (dez centímetros quadrad os), o carimbo não necessita 
estar em destaque em relação aos d emais dizeres constantes n o rótulo. 

Art. 106º. Quando constatadas irregularidades nos carimbos, estes d evem ser 
imediatamente inutilizados pelo S .I.M. 

An. 10 7º. Os diferentes modelos de carimbos do Serviço de Inspeção Municipal a 
serem usados nos estabelecimentos inspecionados e fiscalizo.dos pelo Secretaria Municipal de 
Agricultura - S EMAG d e Novo Oriente do Piauí. 

devem obedecer às seguintes especificações: 

[. Modelo 1: 

a) di,n--1ensõcs: 0 ,07m x 0,05m (sete por cinco centímetros); 

b) forma: elíptica no sentido ho rizontal ; 

c ) dizeres: deve constar o número de registro do estabelecimento, isolado e 
abaixo das palavras "INSPECIONADO", colocada horizontalmente e " Novo 
Oriente do Piauí" , que acompanha a curva superior da elipse; logo abaixo do 
nÚJ:nero de registro do estabelecimento d evem con star as iniciais "S. I. M.". 
acompanh ando a curva inferior; 

d) u so: para carcaça ou quartos de bovídeos, equídeos e ratitas em condições de 
consumo em natureza, aplicado externamente sobre as massa s musculares de 
cada quarto; 

II - Modelo 2: 
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b) forma e diz eres: idênticos ao modelo 1; 

c) u s o : para carcaças de s uídeos, ovinos e caprinos em condições de consumo 
em natureza, aplicado externamente sobre as massas musculares d e cada quarto; 

II I - Modelo 3 : 

a) dimensões: 0,02m (dois centímetros) de diâmetro, nas embalagens de 
produtos com peso até I kg (um quilograma); 0,04m (quatro centímetros) de 
diâmetro quando aplicado nas embalagens de produtos com peso superior a 1kg 
(um qui lograma) até 10kg (dez qui logramas) e 0 ,05m (cinco centímetros) de 
diâmetro para embalagens de peso superior a 10kg (dez quilogramas); 

b) forma : circular; 

c) dizeres: deve constar o número de registro do estabelecimento. isolado e 
abaixo da palavra "INSPECIONADO", colocada horizontalmente e "Novo 
Oriente do Piauí", que acompanha a curva superior; logo abaixo do número de 
registro do estabelecimento devem constar as iniciais "S.I.M.", acompanh ando a 
curva inferior; 

d) uso: para rótulos ou etiquetas de produtos de origem animal uti l izados na 
alimentação h umana; 

IV - Modelo 4 : 

a) dimensões: 0 ,05m (cinco centímetros) de d iâmetro; 

b) forma: circular; 

c ) dizeres: deve constar o número de regis tro do estabelecimento, isolado e 
abaixo da palavra "INSPECIONADO", colocada hodzontalmente e "Novo 
Oriente do Piauí-PI", que acompanha a curva s uperior; logo abaixo do número 
de registro do estabelecimento devem cons tar as iniciais "S.I.M.", 
acompanhando a curva inferior; 

d) uso: para caixas, caixotes, engradados e outros que transportem produtos 
comestíveis inspeciona dos inclusive ovos, pescado. mel e cer a de abelhas. 

V-Modelo 5 : 

a) dimensões : 0 ,06m (seis centímetros) de lado para testeiras e embalagens de 
até 10kg (dez quilogramas), 0 ,1 5m (quinze centímetros) de lado nas embalagens 
acima de 10kg (dez quilogramas); 

b) forma: quadrada; 

c) dizeres: idênticos e na mesma ordem que aqueles adotados nos carimbos 
precedentes e dispostos todos no sentido horizontal; 

d) u so: p ara produtos não comestíveis. 

§ 1 º Para carimbo modelo 3 de 2 cm de diãmetro utilizar: 

a) fonte Arial , tamanho 12 (doze), para as inscrições "Novo Oriente do Piauí" e 
"S.I.M."; 
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b) fonte Arial, tamanho 6,5 (seis e meio) pardas inscrições "INSPECIONADO" 
e número de registro; 

c) espessura de 0,6rmn para a bord a da circunferência. 

§ 2° Para carimbo modelo 3 de 4 cm de diâmetro utilizar: 

a) foote Arial, tamanho 21 (viote e um), para as inscrições "Novo Oriente do 
Piauíº e 11 . I.M. 11 ; 

b) fonte Arinl, tamanho 14 (quatorze) para as inscrições ''INSPECIONADO" e 
número de registro; 

e) espessura de 1,2mm para a borda d a circunferêocia. 

§ 3 º Quanto ao uso do modelo 3, permite•se a impressão do carimbo em alto 
relevo ou pelo processo de impressão automático à tinta indelével, na tampa ou 
fundo dos recipientes. quando as dimensões destes n ão possibilitarem a 
impressão do carimbo no rótulo. conforme previsto neste Regulamento. 

CAPÍTULO VII 

DO TRÂNSITO E ANÁLISES LABORATORIAIS DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 

Seção I 

Do Trânsi to dos Produtos de Origem Animal 

Art. 108º. Quando em trânsito, a fiscalização de que trata este Decreto poderá ser 
efetuada em pos tos ou barreiras sanitárias fixas e barreiras s anitárias móveis. 

Art. 109°. Os produtos de origem animal registrados, procedentes de estabelecimentos 
registrados na ADAPI. sob inspeção federal ou certificados no SISBI/POA, atendidas as 
ex.igências deste Decreto e legislação específica, têm livre trânsito n o território do Município, 
desde que rotulados ou acompanhados de documento sanitário oficial . 

Parágrafo Único: Os produtos de origem animal em trânsito no Secretaria Municipal de 
Agriculrura - SEMAG d e Novo Oriente do Piaui estão sujeitos à fiscalização pelo S.l.M, nos 
limites da sua competência. 

Art. 110°. O trânsito de produtos de origem animal deverá ser feito em vciculos 
devidamente higieni7..ados e em conform.idade às nonnas e specíficas relac ionadas à espécie e à 
conservação do produto transportado. 

§ 1 º é proibido o trânsito de produtos de origem an.imal destinados ao consumo humano 
com produtos o u mercadorias d e outra natureza. 

§ 2° Os produtos de origem animal em trânsito, quando embalados apenas 
primariamente. deverão estar adequadamente acondicionados. quando assim se fizer 
necessário . 

§ 3° Os veiculos transportadores de produtos de origem animal, refrigerados ou 
congelados, deverão s er providos de isolamento térmico, mantendo a temperatura dos 
produtos nos níveis adequados a su a conservação, conforme legislação vigente. 
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meio de marcas oficiais ou ró tulos a provados pelo S .l .M , quando em trânsito, devem 
estar acompanhados do Certificado Sanitário ou G uia d e Trânsito, assim como as 
matérias•pri.mas e produtos destinados ao aproveitamento condicional, subprodutos e 
produtos não comestiveis. 

§ 5º As m a térias-primas s em be n eficiamento o u industrialização e stilo dispensadas dos 
documentos citados § 4 ° deste artigo, desde que comprovadamente e s tejam sendo 
des tinadas a estabelecimento sob Inspeção Oficial. 

Seção li 

Das Análises Laboratoriais dos Produtos de Origem Animal 

Art. 1 1 1 °. Os produtos de origem an.imal prontos para o consumo. bem como toda e 
qualquer subs tância que entre em s ua e la boração, e s tão s ujeitos a exames tecnológicos,. fí s ico• 
quimicos, mforobiológicos, toxicológicos, bromatológicos e demais nnó.lises que se fizerem 
necessárias para a avaliação de confonn.idade devendo ser reali:7...ados em laboratórios oficiais. 
credenciados ou conveniados p elo SIM. 

Art. l 12°. Estão s ujeitos às análises os produtos de origem animal, s eus derivados, seus 
ingredientes, o gelo e a água d e abastecimento. 

Art. 113º . Para os cas os onde existam dúvidas da inocuidade de produtos dev ido ao 
comprometimento das condições industriais ou higiênico sanitárias das instalações e do 
processo tecnológico de q u a lque r produto. a partida ficará sequestrada, sob a guarda e 
conservação do responsável pelo estabelec imento como fiel depositário, até o laudo final dos 
exames laboratoria is. 

An. 114º . A critério do SIM podem ser ace itas m e todologias analíticas além das 
adotadas oficiab11eotc, desde que reconhecidas internacio nalmente ou por instituições de 
pesquisa , mencionando-as o brigatoriamente n os respectivos laudos. 

An.. 115º. Nos casos de análises fiscais d e produto com padrões microbiológicos não 
previstos cm Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade ou cm legis lação específica, 
permite-se s eu enquadra,nento nos padrões e s tabelecidos para um produto s imi lar. 

Art. 116º . A coleta de amostra paru fins de análise fiscal será feita. mediante lavratura do 
Termo de Colheita de Amostra, cm triplicam, asseguradas s ua inviolabilidade e conservação, 
de modo a garantir s u as caracte rísticas origin ais. 

§ 1 ° Duas amostras serão enviadas ao laboratório para análise fiscal, ficando a terceira 
em poder do proprietário ou responsável pelo produto, s ervindo para eventual perícia de 
contraprova. 

§ 2° Quando a a n á lise fiscal estiver insatis fatória para os padrões legais estabelecidos. a 
autoridade sanitária notificará o responsável, podendo o mesmo apresentar defesa 
e s crita e requerer exame de contraprova, no prazo m áximo de JO (dez) dias a contar da 
notificação. 

§ 3° As amostras coletadas p e lo Órgão de Inspeção Municipal para as análises fiscais 
serão pagas pelo e s tabelecimento fiscalizado. 

§ 4 ° E m casos excepcionais, se a quantidade ou a natureza do produto não permitir a 
colhe ita das amostras em triplicata. uma única amostra será encaminhada para o 
laboratório oficial. credenciado ou conveniado. 

§ 5 º Para produtos que apresentem prazo de validade curto, n ão proporcionando tempo 
hábil p ara a realização da análise de contraprova. as amostras enviadas para análises 
fiscai s não serão colhidas e m trip licata. 
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§ 6° Comprovada a violação, o mau estado de conse.rvação da amostra de contraprova 
ou a expiração do prazo de val idade, deve ser considerado o resultado da análise de 
fiscalização. 

§ 7° A colheita de amostras para realização de análises fiscai s microbiológicas não será 
em triplicata. por não ser aplicável a realização de anãlise de contraprova. 

Art. 117°. As amostras para análises devem ser colhidas, manuseadas, acondicionadas, 
identificadas, conservadas e transportadas de modo a garantir a s ua integridade tisica. 

Parágraf"o Único: A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade 
competente que estiver procedendo a colheita. 

Art. 118°. Nos casos de resultndos de anális es fiscais em desacordo com o legis lação, o 
SIM deverá notificar o interessado dos resultados anatiticos obtidos e adotar as ações fiscais e 
administrativas pertinentes. 

Art. 119°. Em cwúter s upletivo, visando atender a progrmnas e demandas específicas, 
pode ser realizada, cm estabelecimentos varejistas, a colheita de amostras d e produtos de origem 
animal registrados no SIM. 

Art. 120°. Confirmada a condenação do produto ou da partida, a Inspeção Local 
determinará a s ua inutilização cm subproduto não comcstivcl. 

CAPÍTULO VIII 

DA AGROINDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE 

Seção 1 

Dos Requ isitos Gerais de Estru t u ra Fisica e Dependências 

Art. 121° . A implantação, o registro, o funcionamento, a inspeção e a fiscalização d a 
industrialização de produtos de origem onimal, no dmbito do estabelecimento agroindustrial de 
Pequeno Porte. no Municipio d e Novo Oriente do Piauí, ocorrerão confonne o disposto neste 
Capítulo. 

P arágrafo Único: O s e s tabelecimentos agroindus triais de Pequeno Porte serão regidos 
por este Decreto. respeitadas as especificidades descritas neste Capitulo. 

Art. l 22°. Define•se por estabelecimento agroindustrial d e pequeno porte de produtos 
de origem animal aquele que, cumulativamente: 

J. pertence de forma individual ou coletiva~ a agricultores familiares ou equivalentes ou 
a produtores rurais; 

11- é destinado exclu s ivamente ao processamento de produtos de origem animal; 

ill• possui área útil construída não s uperior a duzentos e cinquenta metros quadrados. 

§ 1 ° Não serão considerados p ara fins do cá.lculo da área útil constn.1fda os vestiários, 
sanitários, escritórios, área d e descanso, área de circulação externa, área de projeção de 
cobertura da recepção e expedição, área de lavagem externa de cam.inhões, refeitório, calde~ 
sala de máquinas~ eslaç.ão de lratamento de: água de abastecimento e esgolop quando existentes. 

Art. 123º. Ficam sujeitos a esta norma os estabelecimentos agroindustriais de pequeno 
porte que realizem: 

I • abale ou industrialização de animais produtores de carnes; 

II • processamento de pescado ou seus derivados; 

m • proccssm:ncoto de leite ou seus d crivados; 
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V • processamento de produtos das abeU1as ou seus d erivad os. 

Parágrafo Único: As normas específicas re lativas aos incisos deste artigo serão 
d efinidas posteriormente cm n o rmas cornplcmcntarcs. 

Art. 124º. A s normas específicas rela tivas à defesa agropecuária servirão de referência 
para todos os serviços de inspeção e fiscalização sanitária, para: 

l•Produtor rura l para a preparaçã o , manipulação ou armazen agem doméstica de 
produtos de origem animal para con swno fami liar, que ficará di spensa da de registro, 
inspeção e tisca1i7·...ação; 

Il•Vendn ou fornecimento a retalho o u a granel de pequenas quantidades d e produtos de 
origem animal pro venientes da produção primária , direto ao consumidor final , pelo 
agricultor famiHar ou equivalente e suas organizações o u pelo pequeno produtor rural 
que os produz; e 

ffi. Na agro industria lização realizada p ela agricultura familiar ou equiv alente e s u as 
organizações. inclusive quanto às condições estruturais e de controle de processo. 

Parágrafo Ú nico: A aplicação das normas específicas previstas no caput e stá 
condicionada no risco minimo de veiculação c disseminação de pragas e d oenças 
regulamentadas. 

Art.125°. A s ações d os serviços d e ins peção e fi scalizaçã o sanitária respeitarão os 
seguintes princípios; 

(. A inc lusão social e produtiva d a agroindústria de pequeno porte; 

11-Harmon.ização de procedimentos para promover a formalização e a segurança 
s anitária da agroindústria d e pequeno porte; 

[Tl.A tendime nto aos preceitos estabelecidos n a legislação federal e estadual vigente; 

IV-Transparência dos procedimentos de regularização; 

V•Rac ionali7..ação, s implificação e padro nização dos procedimentos e requisitos de 
regis tro sanitário d os estnb e lecime ntos, produtos e rotulagem; 

VJ.Jntegração e articulação dos processos e procedime ntos junto aos demais órgãos e 
e ntidades referentes ao regi s tro s anitário dos e stabelecimentos, a fim de evitar a 
duplicidade de c x.igências, na perspecti va do usuário; 

VU-Razoabilidade quanto às exigê ncias aplicadas; 

Vlll•Dispon.ibilização presencial e/ou eletrônica de orientações e instrumentos para o 
processo de registro sanitário dos estabelecimentos. produtos e rótulos; 

IX•Fomento de poli ticas públicas e p rogramas d e capacitação para o s pro fissionais dos 
serviços de ins peção sanitária para atendimento à agroindústria familiar. 

Art.126° . A inspeção e a fi scalização sanitária podem ser executadas de fonna 
pennanente o u periódica. 

§ 1 (lo Dar•Se•á a execução de fonna pennanente nos estabelecimen tos durante as 
a tividades de abate das diferentes espécies animais de abate, compreendendo os animais 
domésticos , os n.nimajs s ilvestres e exóticos c riados em cativeiro ou provcn.ientcs de 
áreas de reserva lega l e de manejo sustentável. 

§2° Nos demais estabelecimentos a insp eção será de fonna periódica. 

Art. 127º. N o estabelecimento agroindustria l de pequeno pone as ações d e ins peção e 
fi scalização deverão le r natureza priori ln.riamente orientadoras, cons iderando o ri sco dos 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

57Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Novembro de 2021 • Edição IVCDXLIII

(Continua na próxima página)

Estado do P iauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e set emb ro , n• 480 - centro - Nov o Oriente do Piau í-PI - CEP 64.530-000 
Fone : (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/ 0001-14 

E- mall : munlclniodeoovoorientedoniaui@Rmafl com 

diferen tes produtos c processos produtivos envo lvidos e as orientações sanitárias com 
linguagem acessível ao empreend ed or. 

Art. 128º. O esta b e lecimen to agroindustri al de p equeno porte deve ser registrad o no 
serviço de inspeção, observando o risco s anitário, indep ende nte m ente d as condições jurídicas do 
imóvel em que está instalado, pode ndo ser inclusive anexo a residência. 

Art. 129º. A área do terreno onde se localiza o estabe lecimento deve ter tamanho 
su fic iente para constrnção de todas as dependências necessárias para a ativ ida d e prete nd id a. 

§ 1º. A pavimentação das áreas destinadas à circulação de veículos tran sportad ores d eve 
ser realiz ada com material que evite fonnação d e poeira e poças, sendo que nestas á reas 
a p avimentação pode ser realizada com britas. 

§2°. Nas áreas d e circulação d e p essoas. recepção e expedição o materia l util izado para 
pavimentação deve permitir lavagem e hig icniznção. 

§3°. A área do estabelecimento deve ser delimitada d e m odo a não permitir a e ntrad a d e 
pessoas n ão autorizadas e animais. 

Art.130°. A área útil construída d eve ser compa tíve l com a ca p acidade, processo de 
produção e tipos de equipamentos. 

§ l 0 • O estabelecimento não p ode e star localizado p róximo a fontes de contamin ação que 
por sua natureza possam prejudicar a identidade, qualidade e inocuidade d os produtos. 

§2°. Quando o estabelecimento e stiver instalado a nexo ã res idê nc ia, deve possuir acesso 
independente. 

Art . 13 1 °. Devenl ser instaladas barreiras sanitárias em todos os pontos d e acesso à ár ea 
d e produção. 

Parágrafo Único: A barreira sanitária deve possuir cobertura, lavador de botas, pias com 
torneiras com fechamento sem contato m anual . sabão líquid o inodor e neutro. toalhas 
descartáveis de pape l não reciclado ou dispositivo automático de secagem d e mãos, cesblS 
coletoras de papel com tamp a acionadas sem con tato m a nual e substân cia s anitizante. 

Art . 132 º . As d e p e ndências devem ser construídas de maneira a oferecer u m fluxograma 
operacional em re lação à recepção d a maté ria-prima, produção, embalagem. acondic io n a m ento, 
armazenagem e expedição, a lém de a tender aos seguintes requis itos: 

!-Apresentar condições que p ermitam o s trabalhos d e inspeção sanitária~ manipulaçao 
de m a térias p r imas. e laboração d e produtos e subprodutos. limpeza e d esinfecção; 

IT-0 p é dire ito d eve ter a ltura suficie nte para dis posição adequad a d os equipamentos. 
p e rmitindo boas co ndições d e te mperatura, ventilação e i luminação; 

lll-Os pisos, paredes, forro, portas, j an e las, equipamentos e ute n s ílios deve1n ser 
impermeáveis, constituídos d e m a te ria l resis te nte, d e fácil limpeza e desinfecção; 

fV-As p ared es d a área de processamento d evem ser revestidos com material 
impermeável d e cores c la ras na a ltura adequada para a realização das o p erações; e 

V -Todas as aberturas para a á rea extema devem ser d o to.das d e te las milimé tricas á 
prova de insetos; 

§ l ,;o É proibida a utilização de m a teriais d o tipo elemento vazado ou combogós na 
construção tota l o u parcia l de paredes, exceto na sala de m áqui.n as e depósi tos de 
produtos qu(micos, bem como a comunicação direta entre d e p end e ncias indus triais e 
residenc iais. 
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requisi tos d o inciso TTT do caput d este artigo. 
aos 

Art . t 33°. As operações d evem ser organizadas d e ta l forma a evitar contaminação. 

Art.134°. O s equipamentos devem ser alocados obedecendo a um fluxograma 
operacional racionaUz.ado que evite contanlinação cruzada e facilite os trabalhos de manutenção 
e higienização. 

§ l º . Os equipamentos devem ser ins ta lados em número suficiente , com di.mensõe s e 
especificações técnicas comp atíveis com o volume d e produção e particularidades d os 
processos produtivos d o estab e lecimento. 

§ 2º . A disposição d os equipamentos deve ter afastamento s uficiente, entre s i e dema is 
e le mentos d as dependê nc ias, p ara p e nnit.ir os trabalh os de inspeção sanitária , limpeza e 
des infecção. 

§3° O s equ.iprune ntos e u tens ílios d evem ser a tóxicos e aptos a entrar cm contato com 
alime ntos. 

§ 4 º. É p ro ibido modificar as caracter(sticas dos equipamentos sem autorização prévia do 
serviço oficial d e inspeção, b e m com o utilizá-los acima de sua cap acidade o peracion al. 

Art.135º . É permitida a multifunc ional id ade d o esta.b e lecimento pnm uti lização dos 
d e pend ê ncias e equipamentos dest inados à fabricação de diversos tipos d e produ tos, desde que 
res peitadas as implicações tecnológicas, sanitárias e classificação do estabelecim e nto. 

Art. 136° . Os instrnm c ntos d e contro le devem estar em condições adequadas d e 
funcionamento~ aferidos e calibrados. 

Art.137° . D evem ser in s talados exaustores o u s istema para climatização do ambiente 
quando a ventilação natural n ão for s uficiente para evitar condensações~ d esconforto ténnico ou 
contaiuinações. 

Parágrafo Único: É proibida a ins ta lação d e ventiladores n as áreas d e processamento. 

Art. 138°. O estabelecimento deve possuir áreas d e ru-mazenamento em número 
s ufic iente, dimensão compatível com o volume de produção e temperatura adequada, de modo a 
atender as particula ridades dos processos produtivos. 

§ 1º O s pro dutos que n ecessita m de refri geração d evem ser armazenados com 
afasta m e nto que p erm.ita a circ u lação de frio. 

§ 2° P rodutos diferentes pode m ser annazen odos e m uma m esma área des de que não 
h aja interferência d e qualquer natureza que p0ssa prejudicar a identidade e a inocuidade 
d os produtos. 

§3º As câm aras frias podem ser substi ruídas por equip amentos de frio d e u so industrial 
providos d e circulação de ar forçada e termômetro com leitura externa, desde que 
compntíveis com os volumes d e produ ção e part icularidades dos processos produtivos. 

§4 º A armazenagem das embalag ens, rótulos, ingredientes e demais insumos a serem 
util izados deve ser feita em local que não p e rmita contaminações de n e nhuma narureza, 
separados u ns dos outros de form a a n ão p e rmiti r conta minação cruzada, podendo ser 
realizada cm armários d e m aterial não absorvente e d e fácil limpeza. 

§5° A armazenagem de m a teriais d e limpeza e d e produtos químicos d eve ser realizada 
em local próprio e isolado d as d emais d e pendências. 

Art. 139°. A gu a rda p ara uso diário d as e mba lagen s, rótulos. ing red ie ntes e m a te riais de 
limpeza poderá ser realizada nas á reas de produção~ dentro de armários de m aterial n ão 
absorvente e d e fácil limpeza, isolad os uns d os o utros e ndequadnmente identificados. 
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Art. 140°. A área d e expedição d eve possuir projeção d e cobertura com prolongamento 
s ufic iente p ara proteção d as o p erações nela realizadas. 

fria . 
Art. 141 º. A iluminação a rtificia l , quando n ecessária, d eve ser rea lizad a com uso de luz 

§ 1 ° A s lâmpadas localizadas sobre a ãrea d e manipulação de matéria- prima. de 
produtos e d e o.rrnoze nomcnto d e embalagen s~ ró tulos e ingredientes d evem estar 
protegidas contra rompimentos. 

§2º É proibida a u tilização de luz colorida q ue 1nascare ou produza fa lsa impressão 
quanto a coloração dos produtos ou que dific ulte a visua lização de s ujidad es. 

Art . 142º. A água deve ser potável, encanada e em quantidade comp atível c om a 
demanda do estabe lecime n to. 

§ 1 ° O controle d o teor d e c lo ro dn água de a b astecimento d eve ser realizado 
dia riamente, s empre que o e stabelecimento estiver em a tivida de. 

§2° A cloração d a águ a d eve ser realiztt.da por m e io d o d osador d e c loro. 

§3° O estabelecim e nto deve possuir rede de água d e abas tecimento com pontos de safda 
que p ossibi lite m seu fo m ecime nto para todas as d ependências que n ecessite m de água 
p ara processamento e higieniz ação. 

§4° A fo nte de água, canalizada e reservatório devem estar protegidos d e qualquer tipo 
de contaminação. 

Art . 143 °. A lavagen1 de uni formes d e ve atende r aos p rinc ípios das boas práticas d e 
higien e, seja em lavanderia própria ou terceirizada. 

Art . 144°. O estab e lecimento deve dispor de sanitá rios e vestiários e m número 
es tabe le cido em leg·is lação esp ecifica. 

§ 1 ° Quando os sanitários e vestiários n ão forem contiguos ao estabelec imento~ o acesso 
deverá ser pav ime ntado e n ão deve passar p0r áreas que ofereçam risco d e 
contanl..Ínação de qualquer na tureza. . 

§ 2° Os vestiários d e vem ser eq uipados com dispasitivos para guarda individual d e 
pe rte nces que p ermitam separação de roupa comum dos un iformes de trabalho. 

§ 3° Os sanitá rios devem ser providos d e vasos sanitãrios com tampa, papel higiênico, 
pias, toalhas descartáveis d e p a p e l não recic lado ou dis positivo automático d e secagem 
d e m ãos, sab ão liquido inodoro e n eutro, cestas coletoras de papeis com tampa 
ac ionadas sen1 contato manual. 

§ 4 ° É proibida tt. instalação dt'.: vaso sanitário d o tipo ·~turco ... 

§ 5° É pro ibido o acesso direto e ntre as insta lações sanitárias e as d e m a is d e p e ndê ncias 
d o estabe lecimento. 

Art . 145°. A s redes d e esgoto s anitário e industrial d evem ser independ entes e 
exclus ivas para o estabe lecim e nto. 

§ 1° Nas redes d e esg otos d evem ser instalados dispos itivos que evitem re fluxo d e 
odores e entradu de roedores e o u tras p ragas. 

§ 2º É p roibida a ins talaç ão d e rede de e sgoto sanicá rio junto a p ared es. pisos e tetos da 
ãrea industrial. 

§ 3u A s águas residu ais n ão p o dem desaguar diretamente na s uperticie d o terreno e seu 
tratame nto d eve o.tender ás n o rmas e specificas e m v igor . 

~ 
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§ 4 ° Todas as d ependências do estabe lecimento d evem possuir canal etas o u ralos para 
captação de águ as residuais. e xceto nas câmaras frias . 

§ 5 º O s pisos de todas as dependências do estabelecime nto devem contar com 
d eclividade s uficiente para escoamento das águas residuais. 

Art. 146° . A sala de máquinm., quando existente, deve dispor de área s uficiente, 
d ependê ncias e e quipamentos segundo a capacidade e finalidade d o estabe lecimento. 

Parágrafo Único: Quando localizada no prédio industrial, deverá ser separada de outr3s 
dependê ncias por paredes inteiras, exceto em postos d e refrigeração. 

Seção li 

D o R egistro 

Art. 14 7°. O funcionamento dos estabelecimentos agroindustriais rura is de 
pequeno p o rte fica condicionado ao prévio reg is tro n o Serviço de Ins peção Municipa l. 

An. 14 8º. P a ra o reg is tro de estabelecimentos, os interessados devem apres entar 
o s seguin tes documentos: 

I - requerimento d e inspeção prévia do terreno e de registro do estabelecimento ; 

II - laudo de ins peção pré via d o terreno com parecer favorável ; 

III - planta baixa na escala de 1 : 100; 

IV - p la nta de s ituação n a e scala de 1 :500~ 

V - memorial d escritivo sanjtárío; 

VI - memoria l descritivo dos equipamentos; 

VII - ffit!:moria l descritivo dt!: construção o u rt!:fonna; 

VIU - licença Ambiental de acordo com a Resolução do CONAMA nº 385/2006; 

IX - alvará d e lice nça e funcionamento da prefeitura; 

X - apresentação da inscrição estadual , estatuto social , contrato social o u firma 
individua l e Cadastro Nacio n a l de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF do produtor para empreendimentos individuais; 

XI - te rmo d e compromisso; 

XII - laudo técn,ico de inspeção com parecer final favorável ; 

XJU - laudo de análise fisico/ química e microbiológica da água; 

XIV - atestado d e saúde dos funcion ários; 

XV - DAP Individual ou DAP Jurídica. 

Art. 149º. O processo d e registro de rótulos ocorrerá conforme o d isposto n este 
Decreto 

Parág rafo Único: A rotul agem dos produtos o riundos da agroindús tria rural de 
pequeno porte será identifica d a, ainda, pelo Carimbo do Serviço d e Ins peção Municip a l 
e p o r um selo d e identificação d e agric ulto r fa.mil iar~ a ser regulam e nta d o p e la 
Secretaria Municipal d e A g ric u l tura - SEMAG. 
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Seção Ili 

Das Disposições G -erais 

Art. l 50°. O estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte fica 
dispensado de dispor de escritório o u sala para o S .l.M, devendo, contudo, dis por de 
local apropriado para arquivar documentos des te serviço. 

Art. 151 °. A Agroindústria Rural de Pequeno Porte estará sujeita às sanções 
admin.is trativas previs tas nes te Decreto. 

A.rt.152º. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte fica dispensado de 
fornecer condução, alimentação e deslocamento dos funcionários do serviço de 
inspeção; de disponibi lizar instalações, equipamentos, sala e outros materiais para o 
trabalho de inspeção e fiscali7..açã.o, assim como material, utensílios e substâncias 
especificas para colheita, acondicionamento e remessa de amostras oficiais aos 
laboratórios. 

Art. l 53°. Os produtos de origem anima l, quando comercializados a granel 
diretamente ao consumidor. serão expostos acompanhados de folhetos ou cartazes. 
contendo as informações previstas para o rótulo de acordo com a legislação vigente. 

A.rt .154°. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal deve ser 
realizado por meios de transporte apropriados, garantindo a sua integridade. 

Parágrafo Único: É permitido o transporte de matérias-primas e produtos 
frigorificados do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte em vasilhame. 

Art.155°. Os e1npreendimentos agroindustriais de pequeno porte, be1n como seus 
produtos, rótulos e serviços, podem ser isentos do pagamento de taxas de regfatro e de 
inspeção e fiscalização sanitária. 

Art. 156º. É pennitida a multifuncionalidade do estabelecilnento para utilização 
das instalações e equipamentos des tinados à fabricação de diversos tipos de p rodutos de 
origem animal, desde que respeitadas as implicações tecnológicas e classificação do 
estabelecimento, conforme estabelecido neste Decreto ou em normas complementares. 

CAPÍTULO IX 

DAS INSPEÇÕES ANTE E POST MORTEM 

Art. 157º . Nos estabelecimentos registrados no SIM, é permitido o abate de 
bovideos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves domésticas e lagomorfos, bem como 
dos animais exóticos, animais silvestres e pescado, atendido o disposto na legislação 
Federal, Estadual, neste Decreto e em normas complementares. 

§ 1 º O abate de diferentes espécies em um mesmo estabelecimento pode ser 
realizado, desde que haja instalações e equipamentos específicos para a 
finalidade e desde que seja evidenciada a completa segregação entre as carnes 
das diferentes espéc·ies durante todas as etapas do processamento, inclusive 
durante o abate propriamente dito, respeitadas as particularidades de cada 
espécie, inclusive quanto à higienização das instalações e equipamentos. 
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§ 2° O abate de animais s ilvestres ou exóticos só pode ser feito quando os 
mesmos procederem de criadouros registrados pela entidad e competente ou por 
ela autorizados. 

Art. 158º. A entrada de animais em qualquer depend€ncia do estabelecimento 
deve ser feita com prévio conhecimento da Inspeção Municipal. 

§ l O Por ocasião da chegada de animais, a Inspeção Local d eve verificar os 
documentos de procedência e julgar as condições san itárias de cada lote , 
registrando-as em documento especifico. 

§ 2° Qualquer caso s uspeito implica no exame c línico do animal ou animais 
envolvidos, procedendo-se, quando necessário, ao isolamento de todo o lote e 
aplicação de medidas próprias de política sanitária animal que cada caso exigir. 

§ 3° Os animais devem ser desembarcados e alojados em instalações apropriadas 
e exclusivas, respeitadas as particularidades de cada espécie, onde aguardarão 
avaliação pela Inspeção Municipal. 

§ 4° Os animais que chegarem em veículos transportadores lacrados por 
detenninações sanitárias só podem ser desembarcados após retirado o l.acre do 
veiculo na presença da Inspeção Municipal. 

Art. 159°. O responsável pelo estabelecimento é obrigado a adotar medidas para 
evitar maus tratos aos animais, aplicando ações que visem à proteção e ao bem-estar 
animal, desde o recebimento dos animais até o momento do abate. 

Art. 1600. Quando houver s u speita de doenças infectocontagiosas de notificação 
obrigatória determinadas pela entidade competente responsável pela sanidade animal, 
além das medidas já estabelecidas, à Inspeção Local cabe proceder como se segue: 

I - notificar o setor competente responsável pela sanidad e animal para 
estabelecer ações conjuntas; 

II - isolar os ani1nais suspeitos e manter o lote sob observação, enquanto se 
aguarda definição do setor competente responsável pela sanidad e animal do SIM 
sobre os procedimentos a serem adotados; 

III - determinar a imediata limpeza e desinfecção de todos os locais. 
equipamentos e utensflios que possam ter tido contato com resíduos dos animais 
o u qualquer outro material que possa ter sido contaminado, atendendo às 
r ecomendações estabelecidas p elo setor competente. 

Art. 161°. Nos casos em que, no ato da inspeção ante mortem, os animais sejam 
s uspeitos de zoonoses, enfermidades infectocontagiosas ou de notificação obrigatória 
o u . a inda, tenham apresentado reação inconclusiva ou positiva em testes diagnósticos 
para essas enfermidades, o abate deve ser realizado em separado dos demais animais, 
adotando-se as medidas profiláticas cabíveis. 

Art. 162°. Além do exame por ocasião da chegada ao estabelecimento. os lotes 
devem ser ainda examinados momentos antes do abate. 

§ 1º O ex.ame dos animais é atribuição do Médico Veterinário, podendo ser 
auxiliado por agentes ou auxiliares, devidamente treinados. 

Local. 
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§ 2º O exame citado no § 1 º des te artigo deve ser realizado, preferencialmente, 
pelo mesmo Médico Veterinário encarregado da inspeção final na sala de abate. 

§ 3° Qualquer caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais, 
adotando-se os procedimentos e as medidas estabelecidos neste Decreto e em 
demais normas complementares. 

Art. 163º. Nenhum animal ou lote pode ser abatido sem autorização da Inspeção 

Art. 164°. É proibido o abate de animais que não tenham pennanecido er:n 
descanso, jejum e dieta hídrica, respeitadas as particu larida des de cada espécie. salvo 
nos casos de abate de emergência. 

Art. 165°. Quando o exame ante mortem constatar casos isolados de doenças 
não contagiosas que, por este Decreto, permitam o aproveitamento condicional ou 
impliquem na condenação total do animal, o mesmo deve ser abatido ao final do 
processo ou em instalações próprias para este fim . 

Art. 166º . Somente pode ser realizado o abate de emergência na presença do 
Médico Veterinário. 

CAPÍTULO X 

DO BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. 167º . Entende por bem-estar animal o estado de um animal em relação a 
suas tentativas de se relacionar com seu ambiente. 

Art. 168º. Para fins deste Decreto, deverão ser observados os seguintes 
princípios para a garantia do b em-estar animal no manejo pré-abate e durante o a bate 
propriamente dito, sem prejuízo do cumprimento de outras normas específicas: 

I - possuir equipe dotada de conhecimentos básicos de comportamento animal, a 
fim de proceder ao adequado manejo; 

II - proporcionar dieta hídrica satisfatória, apropriada e segura; 

III - assegurar que as instalações sejam projetadas apropriadamente de forma a 
garantir a proteção, a possibi lidade de descanso e o be1n-estar animal; 

IV - 1nanejar e transportar os animais de forma adequada, para reduzir o estresse, 
evitar contusões e o sofrimento desnecessário; 

V - adotar os procedimentos de manejo pré-abate e abate humanitário; 

VI - adotar métodos humanitários de insensibilização no abate dos animais. à 
exceção de animais destinados ao abate religioso. 

Art. 169º . Deverão ser aplicados os preceitos do bem-estar animal durante as 
atividades de inspeção ante e post mortem dos animais de abate. 

Art. 170º. Os métodos de insensibi lização empregados no abate dos animais 
devem estar de acordo com a legis lação pertinente a cada espécie , cabendo ao Silvf a 
aprovação de qualquer o utro método proposto. 
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§ 1 ° Cabe à Inspeção Local verificar e monitorar as operações de 
insensibilização e sangria, sendo estas informações devida.mente arquivadas para 
controle . 

§ 2° É facu ltado o abate de animais de acordo com preceitos religiosos. desde 
que sejam destinados ao consumo por comunidade religiosa que os requeira, 
sempre atendidos os métodos de contenção dos animai . 

§ 3° O estabelecimento deve comunicar previame nte o período de execução 
deste 1nétodo de abate. 

Art. 171º . No caso particular de abatedouros frigorfficos, estes devem dispor de 
instalações para recebimento e acomodação de animais, visando ao atendimento dos 
preceitos de bem-estar animal, apresentando condições para limpeza, desinfecção e 
instalações adequadas para exame dos animais, quando necessário. 

§ 1 ° O s estabelecimentos são obrigados a tomar medidas no sentido de evitar 
maus tratos aos animais, adotando ações que visem à proteção e bem-estar 
animal cm todas as etapas do processo. 

§ 2 º Na impossibilidade de abate, os animais devem dispor de local apropriado 
com dis ponibilidade de água e alimentação. conforme legis lação vigente. 

§ 3° Não será permitido espancar os animais ou agredi-los, erguê-los pelas patas 
(à exceção de aves e coel hos), chifres, pelos, orelhas ou cauda, ou qualquer outro 
procedimento que lhes cau se dor ou sofrimento; no caso de animais injuriados, 
fraturados ou que apresentem dificuldade em se locomover, é necessário o uso 
de um contentor para que o animal não seja arrastado enquanto consciente. 

Art. 172º. No trans porte de espécies de pescado recebidas vivas, devem ser 
atendidos os conceitos de segurança e bem-estar animal. 

Art. 173°. Os equipamentos envolvidos no processo de pré-abate e abate devem 
ser submetidos à manutenção periódica, preventiva e corretiva, visando à eficácia do 
equipamento ao longo de sua v ida útil e ao desempenho adequado à função proposta. 

Art. 174º. O s funcionários envolvidos no processo de abate devem ter 
qual.ificação. capacitação e treinamento em normas de bem-estar para exercer 
procedimentos em animais vivos. 

CAPÍTULO XI 

DAS DOAÇÕES 

Art. 175°. Os produtos apreendidos duran te as atividades de inspeção e 
fiscalização nos estabeleciineutos registrados, w1icru11ente en1 deconência de .6:-aude 
econômica ou com irregularidades na rotulagem. poderão ser objeto de doação 
destinados prioritarianiente aos progran1.as de segurança alitnentar e co1nbate à fo1ne. 

Art. 176º. Somente poderão ser doados os produtos cujas amostras foram 
submetidas a análises laboratoriais e possuam laudos com parâmetros em conformidade 
para o consumo humano. 
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poderá indjcar a lgum local para depósito, sem o compromisso de que serão 
necessariamente destinados ao consumo humano. 

Parágrafo Único: O prazo para a retirada d os produtos do local onde estarão 
depositados será detenninado pelo SIM a qual, e rn caso d e impossibi lidade de retirada 
dentro do prazo, estabelecerá outro destino, inclusive a inutilização. 

Art. 178º. A Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG informará 
claramente para a entidade que receberá a doação as características fora de 
conformidade e as que deveriam haver no produto em co nfon:nidade. 

A.rt . l 79(t. N ão serão objeto de doações os produtos apreendidos e m trânsito ou 
sem regis tro d a entidade sanitária competente. 

CAPÍTULOXU 

DAS RESPONSABI LIDADES, DAS MED IDAS CAUTELARES, DO 
PRO CESSO ADMINISTRATIVO , DAS I NFRAÇÕES E P ENALIDADES 

Seção 1 

Das R esp o n sabilid a d es 

Art. 180°. Serão responsabilizados pela in.fração às dispos ições des te Decreto, 
para efeito da aplicação das p enal idades nele previstas, as pessoas fisicas ou jurídicas: 

I- fornecedoras de m atérias-pr imas ou de produtos de origem anima l, desde a 
origem até o recebimento nos estabelecimentos reg istrados no S.I.M. 

II- proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos registrados ou 
re lacionados no S.I.M onde fo1·en1 rece bidos, 111anipu.Jados, beneficiados, 
processados, fracionados, indus trializados, conservados, acondicionados, 
rotulados, armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos 
de origem animal ; 

lll- que expedirem ou transportarem matérias-primas ou de produtos de origem 
animal. 

Parágrafo Único: A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações 
cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou juríd icas que 
exerçam atividades industriais e comerciais de produtos de origem animal ou de 
matérias-primas. 

Seção II 

D as m ed idas cau telares 

Art. 181 º.Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal 
represente risco à saúde públíca ou tenha s ido alterado. adulterado ou fal s ificado, o 
S.I.M deverá adotar~ isolada ou cumulativamente~ as seguintes medidas cautelares: 

!-Apreensão do produto; 
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II-Suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; 

Ili-Coleta d e ainostras de produtos para realização de análises laboratoriais. 

§ 1 º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de 
autocontrole dos estabelecimentos. 

§2º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita 
serã autorizada caso o S.I.M constate a inexistência ou a c essação da causa que 
motivou a adoção da medida cautelar. 

§3° O dis posto no caput não afasta as competências de outros órgãos 
fiscalizadores, na forma da leg is lação. 

Seção III 

D as I n frações 

Art. 182º. As infrações às disposições deste Decreto serão punidas 
administrativamente, sem prejuizo das responsabilidades civis e criminais cabiveis. 

Art. 183º . Considera-se infração a desobediência ou inobservância aos preceitos 
dispostos neste D ecreto e n a legislação especifica destinada a preservar a inoc uidade , 
qualidade e integridade dos produtos, a saúde e os interesses d o consumidor. 

Art. 184<>. Constituem infrações ao disposto neste Decreto. além de outras 
previs tas: 

!-Construir. ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do Sllvl; 

li-Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o 
comprador. o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião 
da venda, da locação ou do arrendamento; 

III-Uti lizar rótu]o que não atende ao dispos to na legislação aplicável especifica; 

IV-Expedir ou manter matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens 
em condições inadequadas; 

V-Ultrapassar a capacidade n1áxima de abate, de industrialização, de 
beneficiamento ou de armazenagem; 

V !-E laborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e 
de composição registrados no SIM; 

VII-Expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não te nha m sido reg istrados 
no SIM"; 

VI.D-Desobedecer ou não observar os prece itos de bem-estar animal dispostos 
neste Decreto e em oonnas complementares referentes aos produtos de origem 
animal; 

TX-Desobedecer ou não observar as exigências sanitá rias rel ativas ao 
funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos~ dos utens ílios e 
dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos; 
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X-Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do 
processo de fabricação; 

XI-Receber, utilizar. transportar, annazenar ou expedir matéria-pri.m a, 
ingredientes ou produto desprovido da comprovação d e sua procedência; 

XII-Utilizar processo, substância, ingredjentes ou aditivos que não a tendem ao 
disposto na legislação específica; 

XIII-Não cumpri.r os prazos previs tos cm seus programas de autocontrole e nos 
documentos expedidos em resposta ao SIM: relativos a planos de ação, 
fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; 

XlV-Adqui.rir, manipular, expedir ou dis tribuir produ tos de origem animal 
oriundos de estabelecimentos não registrado no S.I.M, na ADAPI ou no MAPA; 

XV-Expedir ou distribu ir produtos falsamente o riundos de um estabelecimento; 

XVI-Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou 
em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e d e composição 
registrados pela Gerencia do Serviço de Inspeção Estadual - GESIE; 

XVII-Utilizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos produtos novas 
datas depois de expirado o prazo ou apor data posterior à data de fabricação do 
produto; 

XVIII-Prestar ou apresentar info rmações, declarações ou documentos falsos ou 
inexatos perante o órgão fiscalizador, referentes à quantidade, à qua lidade e à 
procedência das m atérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ou sonegar 
qualque r informação que, direta ou indireta.mente, interesse ao SIM e ao 
consumidor; 

XIX-Fraudar registros sujeitos à verificação pelo S.l.M; 

XX-Ceder ou utilizar de fo nna irregular lacres. carimbos oficiais, rótulos e 
embalagens; 

XXI-Alterar ou fraudar qualquer matéria-prima~ ingrediente ou produto de 
origem animal; 

XXII-Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos 
de origem desconhecida; 

XXIII-Embaraçar a ação de servidor da Secretaria Municipal de Agricultura -
SEMAG no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a retardar, a 
impedir, a restringir o u a burlar os trabalhos de fiscalização; 

XX.IV-Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor da 
Secretária de Agricultura em razão do exercício de s uas funções; 

XXV-Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 

XXVI-Produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam 
impróprios ao consumo humano; 

XXVII-Produzir em desacordo com os Regulamentos técnicos específicos ou 
com processos de fabricação aprovados pelo s_I.M; 
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X.XVID-Utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspec ionados 
no preparo de produtos usados na a limen tação humana; 

XXIX-Utilizar, substituir~ subtrair ou re1nover, to tal ou parcia lmente, matéria
prima, produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo S.I.M e mantidos sob a 
guarda do estabelecimento; 

XX.X-Fraudar documentos oficiais; 

XXX.I-Não realizar o recolhimento de produtos que possan1 incorrer em risco à 
saúde ou aos interesses do consumidor; 

Art. 185<>. Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que 
se apresentam, no todo ou em parte, as maté ri as-primas ou os produtos de origem 
animal que: 

1 - Apresentem-se alterados; 

II -Apresentem-se fraudados; 

III- Apresentem-se d anificados por umidade ou fermentação, rançosos. com 
características físicas o u sensoriais anonnais, contendo quaisquer sujidades ou que 
d e mons trem pouco cuidado na manjpulação, na elaboração. Na conservação ou no 
acondicionamento; 

TV- Contenham substâncias ou contaminantes que não possuem limite 
estabelecido em leg i s lação, m as que possam prejudicar a saúde do consumidor; 

V- Contenham s ubstâncias tóxicas ou compostas radioativos em níveis acima 
dos limües permitidos em legis lação es pecífica; 

VI- Não atendam aos padrões fixados neste Decreto e em normas 
complementares; 

VII- Contenham m.icrorganismos patogênicos em níveis acima dos limites 
permitidos neste Decreto, em normas complementares e em legis lação 
específica; 

Vlll- Revelem-se inadequados aos fins a que se des tinem; 

IX- Contcnba01 contaminantes, resíduos de agrotóxicos, de produtos de uso 
veterinário acima dos limites e stabelecidos em legis lação específica; 

X- Sejam obtidos de anima.is que estejam sendo submetidos a tratamento com 
produtos de uso veterinário durante o período de carência recomendado pelo 
fabricante; 

XI- Sejam obtidos de animais que receberam ali.mentas o u produtos de uso 
veterinário que possam prejudicar a qualidade do produto; 

XII- Apresentem embalagens estufadas; 

XIII- Apresentem embalagens defeituosas, com conteúdo exposto á 
contaminação e à deterioração; 

XIV- Estejam com prazo de validade expirado; 

"XV- Não possuam procedência conhecida~ 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

60 Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Novembro de 2021 • Edição IVCDXLIII

(Continua na próxima página)

Est a do do P iau í 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Setembro, n• 480 - Cent ro - Novo O riente d o Piau í-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89 ) 347 5-1353 - CNPJ: 06.554.836/000 1-14 

E- mail= muoi,ioiodeoovoorieotedoPiaui@e:mail som 

XVI- Não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento 
sob inspeção sanitária; 

XVII- Que forem clandestinos ou elaborados em estabelecimentos não 
registrados; 

XVIII-Que estiverem sendo transportados fora das condições exigidas. 

Parágrafo Ún.ico: Outras situações não previstas nos incisos de I a XVlll podem 
tornar as matérias-primas e os produtos impróprios para consumo humano, conforme 
critérios definidos pelo S.I.M. 

Art. 186°. Para efeito das infrações previstas neste Decreto, as matérias-primas e 
os produtos podem ser considerados alterados ou fraudados. 

§ 1 ° São considerados alterados as matérias-primas e produtos que apresentem 
modificações e spontâneas ou propositais de natureza fisica, quim.ica ou 
biológica, decorrentes de tratamento tecnológico inadequado, por negligência ou 
por falta de conhecimento da legislação pertinente, que alterem suas 
características sensoriais, sua composição intrínseca, comprometendo seu valor 
nutritivo e até mesmo a sua inocuidade. 

§ 2° São considerados fraudados as matérias-primas ou os produtos que 
apresentem adulteração ou falsificação, conforme disposto a seguir: 

l - Adulterações: 

a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou 
totalmente de seus componentes caracteristicos em razão da substituição por 
outros inertes ou estranhos não atendendo ao disposto na legislação específica; 

b) as matérias-prituas e os produtos con1 adição de ingredientes, de aditivos, de 
coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias de qualquer natureza com o 
objetivo de dissimular ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da 
matéria-prima, defeitos na elaboração ou de aumentar o volume ou o peso do 
produto; 

c) os produtos que na manipulação ou na elaboração tenham sido empregados 
matérias-primas ou ingredientes impróprios ou que não atendam ao disposto no 
Regulamento Técnico de Identidade e Qual idade - RTIQ ou na formu lação 
indicada no registro do produto; 

d} os produtos em que tenham sido empregados ingredientes, aditivos ou 
coadjuvantes de tecnologia diferentes daqueles expressos na formulação original 
ou sem prévia autorização do SIM; ou 

e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo 
de validade; 

D-falsificações; 

a) quando tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas neste 
Decreto, em normas complementares ou no registro de produtos junto ao SIM; 
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b) os que tenham sido elaborados. fracionados ou reembalados~ expostos ou não 
ao consumo, com a aparência e as caracteristicas gerais de um outro produto 
registrado junto no SThif e que s e denominem como este, sem que o seja; 

c) quando o rótulo do produto contenha dizeres, gravuras ou qualquer expressão 
que induza o consumidor a erro ou confusão quanto à origem, à natureza ou à 
qualidade do produto ou lhe atribua qualidade terapêutic a ou medicamentosa; 

d) os que tenham sido e laborados de e spécie diferente da declarada no rótulo ou 
divergente da indicada no registro do produto; ou 

e) os que não tenha.tu sofrido o processa111ento especificado em seu registro, 
expostos ou não ao consumo, e que estejam indicados como um produto 
processado. 

Art. 187°. A Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG estabelecerá, em 
normas complementares, os critérios de destinação de matérias-primas e de produtos 
julgados impróprios para o consumo bwnano, na forma que se apresentem, incluídos 
sua inutilização ou seu aproveitamento condicional 7 quando seja tecnicamente viável. 

Art. 188º . Nos casos previstos neste Decreto, independentemente da penalidade 
adm,in.is trativa aplicável, podem ser adotados os seguintes procedimentos : 

1- Nos casos de apreensão. após reinspeção completa. as matérias-primas e os 
produtos podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamento 
condicional para a alimentação humana, conforme dispos to em normas 
complementares; e 

II- Nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias
primas e dos produtos para fins não comestíveis. 

Art. 189°. O médico veterinário oficial, após proceder a apreensã0 7 deverá: 

l- Quando couber, nomear fiel depositário, caso os produtos de origem animal 
não ofereçam risco e o proprietário ou responsável indique local ao seu 
adequado armazenainento e conservação; 

li- Determin ar e acompanhar a condenação e destruição dos produtos de origem 
animal quando: 

a) não forem tempestivamente efetivadas as medidas de inspeção ou de 
fiscalização determinadas peta autoridade administrativa competente; 

b) sua precariedade higiênico-sanitária contraindicar ou i.01possibilitar a 
adequada manutenção ou expuser a risco direto ou indireto a incolumidade 
pública; 

c) o proprietário ou responsável não indicar fiel depos itário ou local adequado 
para armazenamento e conservação para aguarda dos produtos de origem animal 
aprc:endidos atê a conclusiva apuração de sc:u estado higienico-san.itário ou 
ténn.ino do processo administrativo. 

Art. 190°. A Secretaria Mun.icipal de Agricultura - SEMAG poderá nomear fie l 
depositário para a guarda dos produtos de origem animal apreendidos, avaliadas as 
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circunstâncias e condições à sua manutenção até a conclusiva apuração de seu 
estado higiênico-sanitário ou término do processo administrativo. 

Seção IV 

D a s pen alida d es 

Art. 191°. As penalidades, a serem aplicadas pelo Médico Veterinário oficial 
terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, 
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. I 92º . Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração de 
dispositivos do presente Decreto, de legislação especifica e instruções que venham a ser 
expedidas, considerada a sua natureza e gravidade, acarretará, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - Advertência~ quando o infrator for primário e não se verificar circunstância 
agravante; 

li - Multas , nos casos de reincidência , ou quando se verificar a ocorrência de 
circunstância agravante: 

a) multa de 335 UFR-Pl a 1.673 UFR-Pl para infrações leves; 

b) multa de 1.674 UFR-PI a 3.345 UFR-PI para infrações moderadas; 

e) multa de 3.346 UFR-Pl a 5.017 UFR-Pl para infrações graves; 

d) multa de 5.018 UFR-PI a 6.689 UFR-PI para infrações muito graves; 

e) multa de 6.690 UFR-PI a 8 .362 UFR-PI para infrações gravissimas; 

Ili - Apreensão da 1natéria-prima, dos produto, subprodutos e derivados de 
origem animal, quando houver indícios de que não apresentam condições 
higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulterados; 

IV - Condenação e inutilização da matéria-prima, dos produtos ou s ubprodutos 
ou derivados de produtos de origem animal, quando constatado condições 
higiênico-sanitárias inadequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

V - Suspensão da atividade que cause ri sco ou ameaça ã saúde, constatação da 
fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI - Interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a in.fração consistir 
na alteração, adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a insuficiência 
de condições higi€n.ico-san.itárias adequadas ; 

VJI - Cancelamento de registro do estabelecimento ou do produto junto ao órgão 
de inspe ção e fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 1 ° As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos 
casos de artificio, ardil , simulação, desacato, embaraço ou res istência ã ação 
fiscal , levando-se em contas circunstâncias agravantes. 
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§ 2° As penalidades previstas nos incisos V e VI deste artigo poderão ser 
revogadas após o atendimento das exigências que motivaram a sua aplicação. 

§ 3° O cancelamento do registro ocorrerá quando a interdição do 
estabelecimento u ltrapassar o período de 12 (doze) meses. 

Art. 193º. Para a imposição da pena, serão observados: 

I - A gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências à saúde ou à 
economia pública; 

II - A clandestinidade da atividade e as condições higiênicas, sanitárias e 
tecnológicas dos produtos; 

IIJ - Os antecedentes e a conduta do infrator, quanto à observância das nonnas 
sanitárias. 

An. 194º . São consideradas circunstâncias agravantes: 

1- O infrator ser reincidente; 

D- Ter o infrator cometido a infração. visando à obtenção de qualquer tipo de 
vantagem para s i ou para outrem; 

Ili-O infrator deixar de to1nar providências para evitar o ato, mesmo tendo 
conhecimento de sua lesividade para a saúde pública; 

IV- Ter o infrator coagido outrem para a execução material da infração; 

V - Ter a infração consequência danosa para a saúde ou à economia públicas; 

VI- Ter o infrator colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização ou 
inspeção; 

VII- Ter o infrator agido com dolo ou m .á-fé ; 

VID-O infrator ter descumprido as obrigações de depos itário relativas à guarda 
do produto; 

VIX- Ter o infrator dificultado~ embaraçado, burlado ou impedido a ação 
fiscalizatória ou de ins peção dos servidores oficiais do S .I.M. 

Art. 195°. Havendo concurso de circunstâncias agravantes, a aplicação da pena 
será considerada em razão das que sejam preponderantes. 

Art. 196°. Para os efeitos deste Decreto. considera-se reincidência o 
cometimento de nova infração depois do trânsito e,n julgado da decisão administrativa 
que o tenha condenado pela infração anterior, podendo ser genérica ou especifica. 

§ 1 ° A reincidência genérica é caracterizada pelo cometimento de nova in.fração e 
a reincidência especifica é caracterizada pela repetição de infração já 
anteriormente cometida. 

§2° Para efeito de reincidência, não prevalece a condenação anterior se entre a 
data do cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa e a data da 
infração posterior tiver decorrido mais de cinco anos, podendo norma e specífica 
reduzir esse tempo. 
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l\:t=t. 1979. Quo-1,do a 111es111a i11f. ação foi objeto de c11quad1a111e11to 

em mais de um djspos itivo legal, prevalecerá, para efeito de punição, o enquadramento 
mais gravoso. 

Art.198°. A pena de n1ulta será aplicada às pessoas fisicas ou jurídicas, quando 
se verificar a ocorrência de circunstância agravante, nos seguintes casos e intervalos: 

I - De 335 UFR-PI a 1.673 UFR-PI para infrações consideradas leves, quando: 

a) construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do SIM; 

b) não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o 
comprador, o locatário o u o arrendatário sobre esta exigência legal? por ocasião 
da venda? da locação ou do arrendamento; 

c) uti lizar rótulo que não atende ao dispositivo na legis lação aplicável; 

d) expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições 
inadequadas; 

e) ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de 
beneficiamento ou de armazenagem; 

f) elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e 
de composição registrados no STh1. 

II - Dei .674 UFR-PI a 3 .345 UFR-PI para infrações consideradas moderadas, 
quando: 

a) desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal dispos tos neste 
Decreto e em nonnas co1nplen1entares referentes aos produtos de origem anin1al; 

b) desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento 
e à b.igiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de 
manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos; 

e) omitir elementos informativos sobre composição centesin1al e tecnológica do 
processo de fabricação; 

d) receber~ utilizar,. transportar,. armazenar ou expedir matéria-prima,. ingrediente 
ou produto desprovido da comprovação de s ua procedência; 

e ) utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao 
dispos to na legislação especifica; 

f) não cumprir os praz o s previstos em seus programas de autocontrole e nos 
documentos expedidos em resposta ao STh-1 relativos a planos de ação, 
fisca.lizações, autuações, intimações ou notificações; 

g ) adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal oriundos 
de estabelecimento não registrado no MAPA~ na ADAPT, no S.J.M ou que não 
conste no cadastro geral do Sis tema Bras ileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal; 

h) expedir ou dislTibui.r produtos falsamente oriundos de um estabelecimento; 

i) e laborar produtos que não atendem ao disposto na legislação especifica ou em 
desacordo com os processos de tàbricação, de tbnnuJação e d e composição 
registrados pelo GESIE; 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d• Set•mbro, n • 480- Centro - Novo Ori•nt• d o Plau f- Pi - CEP 64.530-000 
Fon e : (89) 3475-1353 - CNPJ : 06.5S4.836/0001-14 

E- m ail: myniçipi9d9n9v99ri9 nt9d9pi::1yi@gmail .ç9m 

III - De 3.336 UFR-PI a 5.017 UFR-PI para infrações consideradas graves, 
quando: 

a) utilizar produtos com prazo d e validade vencida, apor aos produtos novas 
datas depois de expirado o prazo ou apor data posterior à data de fabricação do 
produto; 

b) pres tar ou apresentar informações, declarações ou docwnentos falsos ou 
inexatos p e rante o órgão fisco lizodor, referentes à qua ntidade, à qualidade e à 
procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ou sonegar 
qualquer informação que, direta ou indiretamente, interesse ao S.I.M e ao 
consumidor; 

c) fraudar reg istros sujeitos ã verificação pelo S .T.M ; 

d) ceder ou uti lizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais~ rótulos e 
embalagens; 

e) s imular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de 
origem desconhec ida; 

t) a lterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem 
animal. 

IV - De 5.018 UFR-PI a 6 .689 UFR-PI para infrações consideradas muito 
graves, quando: 

a) abater animais na ausência de Médico Veterinário respon sável pela inspeção; 

b) não notificar hnediatan1ente ao S.l.M a existência, ainda que s uspeita, de 
sintomas indicativos de enfermidades de interesse à preservação da saúde 
púbHca ou à defesa sanitária nos animais des tinados ao abate ou à produção de 
matérias-primas; 

d) não sacrificar animais condenados na ins peção ante mortem ou não 
promoverem a devida destinação das carcaças ou de suas partes condenadas; 

e) não dar a devida destinação aos produtos condenados; 

V - De 6.690 UFR-PI a 8.362 UFR-PI para infrações consideradas gravissimas, 
quando: 

a) impedir, dificultar, embaraçar, constranger, retardar ou restringir por qualquer 
meio ou forma, as ações de inspeção e de fiscalização dos servidores públicos 
oficiais do S .I.M no desempenho das atividades de que trata este Regulamento 
ou legislação específica; 

b) desacatar, i.ati.m.idar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor do S.I.M; 

c) ameaçar~ intimidar ou retirar auxil iar d e inspeção de qua lquer d e suas funções, 
ainda que temporaria mente sem prévia concordância do Médico Veterinário 
res ponsável pela Inspeção do estabe lecimento; 

d) adulterar~ fraudar ou falsificar matéria-prima, produtos de origem animal ou 
1nateriais e ingredientes a eles acrescidos, bem co1110 rótulos, en1balagens ou 
carimbos; 
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e) trans portar ou comercializar carcaças desprovidas de carimbo oficial de 
ins peção e certifico sanitá rio; 

f) desenvolve r 1 sem autorização do S.I.M 1 atividades nas qua is estão s uspensos 
ou interditados; 

g) utili zar, sem autorização do $.1.M , máquinas~ equipamentos ou utens ílios 
interditados; 

h) produz ir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 

i) produz ir ou expedir, para fins comes rivei s, produtos que sejam impróprios ao 
consumo humano; 

j) utilizar matérias -primas e produtos condenados ou não ins pecionados no 
preparo d e produtos usados n a al imentação hwnana; 

k) utilizar , s ubstituir, subtrair, ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, 
produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIE e mantidos sob a guarda do 
estabelecime nto; 

1) fraudar docume ntos oficiais; 

m) n ã o rea lizar o recolhjmento de produtos que possam incorrer em risco à 
saúde ou aos interesses do consumidor; 

n) envolverem comprovadas condutas especificadas na Legislação Penal como 
desacato, resistência,. corrupção,. ameaça ou agressão. 

P a rágrafo Único: Quando a mesma conduta infringente for pass ível de mu lta em 
mais de um dispos itivo deste Reg ulame nto, preva lecerá o enquadramento no 
item mais gravoso. 

Art. l 99u_ Nos casos de reincidência, será aplicada a mu lta e m dobro com base 
na cobrada anteriormente. 

Seção V 

Do Processo Admin istrativo 

Art. 200°. Para fins des te Decreto, são cons iderados documentos decorrentes do 
processo de fiscalização, além de outros que vierem a ser instituídos: 

I - a uto de apreensão: é o documento hábil para reter matéria-prima, produtos , 
ins umos, rótu los~ e mbalagen~ e outros 1nate riais pelo te mpo necessário às 
averiguações indicadas e para proce dimentos administrativos; 

II - tenno de inutilização: é o documento hábil à descrição da prov idência e 
des tino adotados, tais como condenação ou inutilização da matéria prima, 
produto, ins umo, rótulo, embalagem ou outros m a teriais apreendidos; 

III - termo de colheita de a mostra: é o documento que forma liza a colheita de 
amostras para fins de análise laboratorial ; 
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P 1 a ute de fiel depe9itá..f' io. é e doetuueoto l.ábil qtte nou,cia o detento, da 
matéria-prima, produto ou rótulos, para res ponder pela s ua guarda, até ulterior 
d e libe ração; 

V- auto de inte rdição: é o documento hábil para interromper, parcial ou 
totalmente, as atividades de um equipamento, seção ou estabelecimento qua ndo 
foi constatada a inex is tê ncia de condições higiênico-sanitárias adequadas e nos 
casos d e adulterações ou fal s ificações habitua is do produto; 

VI - auto d e infração: é o docume nto h ábil para a autoridade fiscali z adora autuar 
pessoa fi s ica ou jurídica quando constatada a violação de normas constantes 
nes te D ecreto ou e m legis lação específica, referente à ins peção de produtos de 
origem animal , que dará inic io ao processo adminis trativo d e apuração de 
infrações, que conterá os seguintes e lementos: 

a) n o m e e qualificação do autuado; 

b) loca l, data e hora da s u a lavratura; 

c) descrição do fato; 

d) dispositivo legal ou reg ulamentar infring ido; 

e) prazo de defesa; 

f) ass inatura e identificação do técnico ou agente de ins peção ou fi scalização; 

g) ass inatura do autuado o u , em caso d e recusa ou impossi bi lidade , de 
testemun . .ba da autuação. 

VII - termo de notificação: é o documento hábil a ser lavrado para cientificar o 
infrator, quando houver a apli cação d a p e n a d e advertência ; 

VIH - termo de desinterdição: é o documento h ábil a ser lavrado p a ra tornar sem 
efeito o Auto de Interdição; 

IX- termo de revelia: é o documento que comprova a ausência de defesa, dentro 
do prazo legal. 

Art. 201 º . O descumprimento das disposições des te Decreto e d a legis lação 
específica será apurado em processo administrativo devidamente ins truído, iniciado com 
a lavra tura de qua lquer um dos doc umentos listados no art . 200° d este D ecre to~ 
observados os ritos e prazos aqui fixados. 

P a rágrafo Único: O processo será formalizado em ordem cronológica direta, 
devendo ter todas as s uas folhas numeradas e rubricad as. 

Art. 202° . Os documentos decorre ntes do processo de fi sca.li zação deverão ser 
claros e precisos, sem entrelinhas, rasuras, emendas ou omissões, sob pena de 
inva lidade. 

A.rt . 203°. A assinatura no Auto d e Infração por parte do autuado, ao receber 
cópia do mes mo, constitui recibo de notificação. 

§ 1 ° Em caso de recusa do autuado e m assinar o Auto de Infração, o agente 
a utuante consignará o fato nos autos, remetendo-os ao autuado, por via postal, 
com Aviso de Recebimento - AR ou outro procedimento equivalente. 
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§ 2° Quando não conseguido locali zar o infrato r pelos m eios descritos no § 1 ° 
deste artigo,. será utilizado o edital. 

§ 3ft O edital d everá ser publicado no Diário Oficial do Município ou e1n jornal 
de grande circulação. 

Art. 2 04°. A defesa deverá ser apresentada, por escrito,. no prazo de 30 (trinta) 
dias,. contados da data do recebimento do Auto de Infração, dirigido ao Diretor Geral do 
S.1.M,. que decidirá,. à vista do Parecer Técn.ico/Jurídico, pela manutenção ou 
improcedência d a medida punitiva, e se procedente o auto de infração,. a autoridade 
julgadora expedirá, de oficio, a notificação do autuado. 

§ 1 º No caso de comunicação por edital, o prazo será de 30 (trinta) dias contados 
a partir da sua publicação. 

§ 2º Decorrido o prazo sem que seja apresentada a defesa, o a utuado será 
considerado revel~ devendo ser juntado ao processo administrativo o termo d e 
revelia. 

§ 3° Decorrido o prazo, o Diretor Geral terá o prazo de 15 (quinze) clias para 
proferir a decisão. 

§ 4 ° Após o julgamento da defesa e proferida a decisão, notificar-se-á o autuado 
que poderá interpor pedido de reconsideração, à vista d e novos e lementos 
apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 5° No caso de envio por via postal , com Aviso de Recebimento - AR ou outro 
procedimento equivalente, o prazo serâ contado a partir da d ata de recebimento 
pelo infrator. 

§ 6° Quando não conseguido localizar o infrator, a comunicação resu1nida da 
decisão proferida será realizada via edital. 

Art. 205°. Das d ecisões condenatórias poderá o infrator, dentro de igua l prazo 
fixado para a defesa, recorrer em 2 11 instância de Infração, após recebimento da 
notificação. 

§ l º. Após parecer do órgão competente sobre a Infração~ o responsável legal, 
notifica o infrator da s u a decisão, da qua l não caberá mais recurso. 

§ 2° Após o julgamento do recurso e proferida a d ecisão, notificar-se-á o autuado 
fixando. no caso de multa. um prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento. a 
contar da data do recebimento da notificação. 

§ 3° O não recolhimento da multa no prazo e stipulado implicará na inscrição do 
d ébito na Dívida Ativa do Município, sujeitando o infrator à cobrança judicial , 
nos termos da legis lação pertinente. 

§ 4 ° O não recolhimento d o valor da multa deverá estar comprovado no processo 
antes de seu encaminhamento para cobrança executiva. 

§ 5ª O comprovante de pagamento de multa deverá ser entregue no prazo 
m áximo de 15 (quinze) dias após o pagamento, no setor competente junto a 
municipalidade. 
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§ 6° No caso de envio por via postat com Aviso de Recebimento - AR ou outro 
procedimento equiva lente, o prazo será contado a partir da data de recebimento 
pelo infrator. 

§ 7° Quando não conseguido localizar o infrator~ a comunicação resumida da 
decisão proferida será reali7..ada via edital. 

Art. 206'-'. É vedado o deferimento de pedido d o cancelamento o u parcelamento 
de multas, sem observância do rito do procedimento administrativo previsto neste 
Decreto. 

Parágrafo Único. O funcionário d o S.J.M que determinar o cancelamento de 
multas sem observância do rito do procedimento administrativo fica obrigado a ressarcir 
o valor da multa em 72 (setenta e duas) horas, acrescidos das cominações legais, sem 
prejuízo de outras sanções civis e penais cabíveis. 

Art. 207°. Os prazos começam a correr a partir da notificação oficial, excluindo
se da contagem o dia do começo e incluindo-s e o do vencimento. 

Parágrafo Único: Con s idera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
s eguinte, se o vencimento cair em dia em que não houve expediente ou e s te for 
encerrado antes da hora nonnal. 

Art. 208°. São responsáveis pela infração às disposições do presente D ecre to, 
para efeito de a p licação d as penalidades nele previstas, as pessoas tisicas o u jurídicas : 

I - produtores de 1natéria-pril11a de qualquer natureza~ aplicável à indús tria 
animal desde a fonte de origem a té o recebime nto nos estabelecimentos 
registrados no S.I.M ; 

11 - proprietários ou arrendatários de estabelecimentos reg istrados onde forem 
recebidos, manipulados, transformados, fracionados, e la b o rados, preparados, 
conservados, acondicionados, dis tribuídos ou expedidos produtos de origem 
animal; 

TTT - que expedirem ou tra nsportarem produtos de origem a nimal. 

Parágrafo Único: A responsabilidade a que se refere o presente artigo abrange as 
infrações cometidas por quaisquer empregados ou prepostos d as pessoas físicas ou 
jurídicas que exerçam atividades industriai s e comerciais de produtos d e origem animal. 

Art . 209º. A aplicação da multa não isenta o infrator d o cumprimento das 
exigências que a tenham m otivado determinando-se, quando for o caso, novo prazo para 
o cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do 
S .I.M, ser novamente autuado e sujeito às penalidades previstas no presente Decreto. 

CAPÍTULO XDI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 210°. A inspeção e a fi scalização de que trata es te Decreto e normas 
complementares integram os princípios de defesa sanitária animal e a execução ou 
colaboração em programas ou procedime ntos a e la re lacionados, b e m como à saúde 
pública e à preservação d o meio ambiente. 
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Parágrafo Único: Compete ao Secretário de Municipal Agricultura - SEMAG, no 
âmbito de suas atribuições específicas, articular e expedir nonnas complementares, 
visando à integração dos trabalhos de inspeção e fiscalização dos produtos de origem 
animal e de defesa sanitária animal conduzidos pelo S.I.M. 

Art. 21 I º . O registro do estabelecimento no S.I.M dispensa o registro em órgãos 
federal ou municipal de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal , 
não sendo permitida a duplicidade de inspeção. 

Art. 212°. Os estabelecimentos devem possuir responsável técnico na condução 
dos trabalhos de natureza higiênico-sanitária e tecnológica, cuja fonnação profissional 
deverá atender ao disposto em legislação especifica. 

Art. 213º.0s casos omissos neste Decreto ou em normas complementares ficam 
sujeitos a legislação estadual e federal vigente. 

Art. 261.0 presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 

Novo Oriente do Piauí, 04 Novembro de 2021. 

'C./2 

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 

-Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI-
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PREFEITO DE MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAG 

DECRETO Nº 66/2021 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E 
INDUSTRIAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 

ANEXO I -TABELA COM LISTA DE INFRAÇÕES E PENALIDADES 

lNFRAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
Tipo de 
Infração 

Construir, ampliar ou refonnar instalações sem a prévia 
Por infração Leve 

anrovacão do SIM. 
Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de 
noti_ficar o comprador, o locatario ou o arrendatário sobre esta 

Por infração Leve 
exigência legal, por ocasião da venda, da locação ou do 
arrendamento. 
Utilizar rótulo que não atende ao dispositivo na legislação 

Por infração Leve 
aplicável. 
Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens Por infração Leve 
em condições inadequadas. 
Ultrapassar a capacidade mãxima de abate, de industrialização, 

Por infração Leve 
de beneficiamento ou de annazena2em. 
Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de 

Por infração Leve 
fonnulacão e de comoosicão rc2istrados no SIM. 

Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal Por infração Moderada 
dispostos neste Decreto e em normas complementares. 

Desobedecer ou inobsetvar as exigências sanitárias relativas ao 
funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, 

Por infração Moderada 
dos utensílios e dos trabalhos de manipulação e de preparo de 
matérias-primas e de produtos. 

Recepcionar ou manter, em suas instalações, matéria-prima ou 
ingrediente contendo parasitos, microrganismos patogênicos ou 
substâncias tóxicas, decompostas ou estranhas e que não possam Por infração Moderada 
ser reduzidas a nlveis aceitáveis pelos procedimentos nonnais de 
preparação ou elaboração. 

Omitir elementos infonnativos sobre composição centesimal e 
Por infração Moderada 

tecnológica do processo de fabricação. 

Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-
prima, ingrediente ou produto desprovido de comprovação de Por infração Moderada 
sua orocedência. 
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Utilizar processo. substância, ing redientes o u aditivos que não Por infração Moderada 
atendem ao disposto na legislação especifica. 

Não cumprir os prazos previstos em seus programas de 
autocontrole e nos documentos expedidos em resposta ao SOA 

Por infração Moderada. 
re la tivos a planos de ação, fiscalizações, autuações. i.ntimações 
ou notificacões. 
Adquirir, man.ipular, expedir ou distribuir produtos de origem 
animal oriundos de estabelecimento não registrados no MAPA, Por infração Moderada. 
na ADAPI,no SIM. ou que não conste no cadastro geral do 
Sis tema Brasileiro de lnsoecão de orodutos de Oriaem Animal. 
Expedir ou distribuir produtos fa lsamente oriundos de um 

Po r infração Moderada 
estabelecimento. 
Elaborar produtos que não atendem ao disp osto na legislação 
específica o u em desacordo com os processos de fabricação, de Por infração Moderada 
formulacão e de comoosicão re2istrados oelo SIM. 
Uti lizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos 
produtos novas datas depois de expirado o prazo o u apo r data Por infração Grave 

1 oosterior à data de fabricacão do oroduto. 
Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos 
falsos ou inexatos perante o órgão fiscalizador, referentes á 
quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos Por infração Grave 
ingredientes e dos produtos ou sonegar qualquer infonnação que, 
direta ou indiretamente interesse ao SIM e ao consumidor. 

Fraudar reg istros sujeitos á verificação pelo SIM Por infração Grave 

Simular a legalidade de matéria•prima, ingredientes ou de 
Por infração Grave produtos de origem desconhecida. 

Alterar ou fraudar qualquer matéria-prima. ingrediente ou 
Por infração Grave produto de origem animal. 

Abater animais na ausência de M édico Veterínárío pela 
Por infração Muito 

inspeção. grave 

N ão notificar imediatamente ao SIM a existência, ainda que 
suspeita, de sintomas indicativos de enfermidades de inte resse à Po r infração Muito 
preservação da saúde pública ou à defesa sani tária nos animais grave 
destinados ao abate o u à produção de matérias-primas 
Não sacrificar anim ais condenados na inspeção ante mortem ou 

Muito 
não promoverem a devida destinação das carcaças ou de suas Por infração 
oartes condenadas grave 

Não dar a devida destinação aos produtos condenados Por infração 
Muito 
grave 

Impedir, di ficultar, embaraçar ou constranger, por qualquer meio 
o u forma, as ações de inspeção e de fi scalização dos servidores 

Por infração Gravissima 
públicos oficiais do SIM no desempenho das atividades de que 
trata este Decreto e lee.is lacão esoec lfica 
Adul1erar, fraudar ou fal si ficar matéria-prima, produtos de 
origem animal ou materiais e ingredientes a eles acrescidos, be m Po r infração Crav,ssl.ma 
como rótulos embalagens ou carimbos 
Transpo rtar o u comerc ializar carcaças desprovidas do carimbo 

Por infração Gravlsslma 
oficial da insneeão 
Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar Por infração Grav(Hlma 
servidor do SIM. 
Desenvolver, sem autori zação do SIM, atividades nas qua is estão Por infração Gravfssima 
susoensos o u interditados 
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utensí lios interditados 

Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde 
pública. 

vu 

Produz ir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam 
impróprios ao consumo humano. 
Utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não 
inspecionados no preparo de produtos usados na alimentação 
humana. 
Utilizar, substituir, subtrair ou remover, tota l ou parcialmente, 
matéria-prima, produto, rótu lo ou embalagem apreendidos pelo 
SrM e mantidos sob a miarda do estabelecimento. 

Fraudar documentos oficiais. 

Não realizar o recolhimento de produtos q u e possam incorrer cm 
risco à saúde ou aos interesses do consumidor. 
Envolver em comprovada conduta especificada na legislação 
Pe nal como desacato , res is tê nc ia , corrupção, ameaça ou 
aflressão. 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Por infração 

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 

-Pre fei to Munic ipal de N ovo Oriente do Piauí-PI. 

Cravíssima 

Cravissima 

Gravíssima 

Cravíssima 

Gravíssima 

Gravíssima 

Gravíssima 

Gravíssima 
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DECRETO N' 67/2021 Novo Oriente do Piaul,04 de Novembro de 2021. 

Convoca diferentes representações da sociedade civil e poder público 
para a realização da CONAE 1022 - ETAPA. MUNICIPAL: 
Conferência Municipal de Educação de Novo Oriente do Piau{-Pl, 
com o Tema: "INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE: 
compromisso com o futuro da educaçio brasUelra" e dá outras 
providências" 

O(A) PREFEITO(A) MUNICPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ-PI, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e acatando deliberação Fórum 
Nacional de Educação-FNE, observando a Portaria do Ministério da Educação 1.407, com a Lei 
13.005/2014, e a Avaliação do PNE 2014-2024, convoca diferentes representações da sociedade civil e 
poder público para a realização da Conferência Municipal de Educação de Novo Oriente do Piaui-PI. 

DECRETA: 
Art. 1 º Fica convocada a IV Conferência Municipal da Educação de Novo Oriente do Piauí - PI a realizar-se 
no DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2021, com o tema: "INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE: 
compromisso com o futuro da educação brasUelra". 

Art. 2' As conferência municipais de educação serilo realizadas com intervalo de até quatro anos entre elas, 
com o objetivo de avaliar a execução do PME vigente e subsidiar a elaboração do PNE para o decênio 
subsequente. 

Art. 3' São objetivos específicos da 4ª Conferência Municipal da Educação de Novo Oriente do Piaui-PI: 
I - avaliar a implementação do PNE, com destaque especifico ao cumprimento das metas e das estratégias 
intermediárias, sem prescindir de uma análise global do plano; 
II - avaliar a implementação dos planos estaduais, distrital e municipais de educação, os avanços e os 
desafios para as políticas públicas educacionais. 
III - conclamar a sociedade brasileira para a elaboração e aprovação do novo PNE 2024-2034. 

Art. 4' O tema central da 4ª Conferência Municipal da Educação será dividido nos seguintes eixos 
temáticos: 
Eixo 1. O PNE 2024 - 2034: avaliação das diretrizes e metas 
Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade a serviço da Educação 
Eixo 3. Criaçio do SNE: avaHaçio da legislação Inerente e do modelo em construçio 

Art. 5' As diretrizes gerais e organizativas para a realização da 4ª Conferência Municipal serão elaboradas 
e coordenadas pelo Sistema Municipal de Educação e coordenadas pelo FME, e Conselho Municipal de 
Educação, nos tennos do artigo 6' da Lei 13.00S/2014. 

Art. 6' A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação organizarão a execução 
da 4' Conferência Municipal da Educação, terá as seguintes atribuições: 

!-coordenar, supervisionar e promover a realização da 4' Conferência Municipal da Educação, observados 
os aspectos técnicos, políticos e administrativos; 
II - elaborar o regimento da 4' Conferência Municipal da Educação, o seu regimento e as orientações; 
IV - elaborar a programação e a metodologia para sua operacionalização; 
V - mobilizar e articular a participação dos segmentos da educação e dos setores sociais na conferência 
municipal; 
VI - viabilizar a infraeslrutura necessária para a realização da 4ª Conferência Municipal da Educação, com 
o suporte técnico e o apoio financeiro do municipio, em regime de colaboração com os demais entes 
federativos; e 
VII - elaborar propostas de diwlgação e de estratégias de comunicação. 

Art. 7" As despesas com a realização da IV Conferência Municipal de Educação de Novo Oriente do Piauí
PI, ocorrerão por conta dos recursos orçamentários do Município e da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 8" - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação confonne o interesse público. 

Registre•se, Publique-se no portal da Transparência do Mtmicipio site: http://p9voorientedopiaui.pj.g9v brl 
Secretarias, em todos os locais públicos, estabelecimentos comerciais, e no Diário Oficial dos Municlpios. 

Gabinete da Prefeita, Novo Oriente do Piaul (PI), de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se no Mural da Prefeitura, Secretarias e ÓCgãos Públicos, em todos os locais 
públicos, estabelecimentos comerciais, bem como nos grupos de WhatsApp, e no Diário Oficial dos Municipios. 

'\_/4 > ~~-~~ , 
Francisco Afonso RI~~ eira 

Prefeito Mu~a:°° 
CPF n• 273.827.963-S3 
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